
â*tÇ*k*
[om. c Servlçor

OÍicio N" 05/2018

A FT]NDAÇÃO RENASCER

Ao Setor Contábil

Att.: Sr. Carlos

ANI(ORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPOnfeçOfS LTDA ME, inscrita no CNPJ no 17.570.945/0001-41,

com sede a Rua São Cristóvão No T\2,EDF.JANGADA,2o andar,sala 205, centro -Aracaju/Se, já devidamente

qgalificada como prestadora de serviços a essa Fundação, conforme contrato em curso.
r-r. g* atendimento as previsões editalícias do Pregão Eletrônico N" 338/2017 e relatório de colaboradores, os quais

-. egr função de suas atividades diárias gozarem do direito ao beneffcio do adicional de periculosidade, esta

prestadóra cle serviços , no curso da prestação do serviço contratou a INGENSEG para realização de perícia

iécpica onde aponta o fornecimento devido para periculosiclade e insalubridade em atendimento ao NR l6 (laudo

em anexo). Esia contratada apresenta memória de cálculo da inclusão do ADCIONAL DE PERICULOSIDADE

e INSALUBRIDADE, referente aos períodos de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de 2018,

contabilizando o valor a ser pago em caráter retroativo no valor de R$ 125.928,45 (cento e vinte e cinco mi[,

novecentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme descrirninado abaixo:

Valor contratado: R$ 166.481,53
Valor mensal atual: R$ 192.543,64
Diferença para inclusão da periculosidade/insalubridade: R$ 26.062, 1 I

Valor a ser restitttído :R$ 125.928,45 no período de janeiro a junho de 2018.

l- Janeiro/2018 R$ 4.062,20
2- Fevereirol}}lS R$ 24.373,25
3- Março/2018 R$24.373,25
4- Abril/2018 R§24.373,25
5- ir4aio/2018 R$24.373,25
6- .hrnlro/2018 R§24.373,25

"Gratos pela atenção de todos nestes terntos aguardarnos deferimento"

nue sÃo CRISTOVAO 2I2, EDF, JANGADA - CENTRO - CEI,: 49.0I7.909- ARACAJU/SE
CNPJ: 17.570.945/0001-41 -INSC. EST.271417854- li-rnail: ankora@oi.conr.br-Site: rarvrv.ankora.cont.br

FONES: (79)321 t-4360/9esli5-24 I 2/9885 l -8854

Aracaju/5e,06 de Agosto de 201B,

cõntercio Sàrvtços e Importações Ltda Me
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âmffimk#
Com. c ScwIçr

DEMONSTRATIvO DE INCLUSÃo oo ADCIoNAL DE PERICULoSIDADE, INSALUBRIDADE E
RESULTADO A RESTITUIR

Valor Contratado: R$ 166.481,53
Diferença para inclusão da periculosidade/insalubridade: R$ 26.062, 1 1

Quantidade de colaboradores beneficiados: 35
Valor Mensal Atual: R$ 192.543,64
Valor a ser restituído: R$ 125.928,45 no período de janeiro juúo de 2018

1- Janeirol20lS
2- Fevereiro/2018
3- Março/2018
4- Abril/2018
5- Maio/2018
6- Junho/2018

R$ 4.062,20
R$ 24.373,25
R§ 24.373,25
R$ 24.373,25
R$ 24.373,25
R$ 24.373,25

NUE SÃO CRISTOVAO 2I2, EDF. JANGADA _ CENTRO - CEP:49.0I7.909- ARACAJU/SE
cNPJ: 17.570.945/000t 4 I -tNSc. Esr. 27 t4ri1s4 - E-mail: ankoraígjoi.cqLbl - sire: ú*"*n rnn_u,

FONES: (79)321 l -4360199885-24 I 2/988,5 l -8954



pLANTLHA 0... )h.r*rtvA DA tttctoÊuctn DE PERlcuLoslDADEIlNr L*''oo'
REF. JANEIRO 

'2018
CARGO/NOME

DO

COLABORADOR

JOSTFA FMNCISCA
DOS SANTOS

MARIA DE FATIMÂ

FONTES SAN.

MARIA DE JESUS PER.

DA SILVA

1.c19.3s | :.21!,77't
I

ALMIR DE JESUS

MELO
JAAUI!.INE-8E!ZE--QE



JUCICLEIDE FERREIRA

DOS SANT

CEMEC

t"lnRCn vreros mn CEMEC

2.967,46

MEYJECLAN SILVA
MFI CI

PU§ I U §trUtr

2.473,57

POSTO SEOESILVANIA
DANTAS

493,89 329,26

04 1.019,38
03 CUIDADOR SOCIAL

NOTURNOII _
12x36

ffiHiÃeuntoesoos
SAN.NEI _

CEMEC

ANA CLAUDIA

GOUVEIA DA SILVA

CEMEU

Tx-rorlto elrsrl
SANTOS

CEMEC

230s,82

srlvÀNn vnnl
SOARES

CEMEC

2.792,79 686,55 486,97 t14A2 8L16

44 02 1.019,38 2.30s,82 2.992,37
04 RECREADOR

ilr-orenRetneoe
SILVA

CENAM

3.175,86

NOELON DEOLIVEIRA

RIBEIRO

CEMEC
75A32 252,77

05 AGENTE ÂPOIO

OPERACIONAL

44 02 1.079,60 2.417,54

REGILA DAYANA

oLlvElRA SANTO§

UENAM

nosnEre seutane
DA COSTA_

CASE

-?'4
915,93 457,96

03 1.359,34 2.918,O7 3.834,00
05 ASSIST DEPTO

PESSOAL

KAMILLA F=RT.EIRA

RIBEIRO-

UNIFEM

t-tNoenvau ot-

CARVALHO PESSOA

FILHO

CASE 2

Mn-rut stlvetm
FERREIRA P

CENAM
t.ot4,17 L69,O2

01 1.442,95 3.072,06 4.086,23
o7

§roclev LUlz Dos USIP
2.1s9,57 3s9,92

6.392,83 8.552,40
44 01 3.258,30

08 SECRETARIA

EXECUTIVA I il\lo i,

V9

TIAGO SOUZÂ

BARRETO-
DSM

35

^rrYlt 
rÂQ cFRvlcos I 44
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)*rr*or,ro ol tNct oÊt'tclA DE PERlcuLostDADE'It\ )u'*'oo"
PLANILHA DT

MARIA JOSE SILVA

DOS SANTOS

REF.



t---T
JUCICLEIDE
FERREIRA OOS

CEMEC

I

I

MARCIA MATOS

MAIA

CEMEC

MEYJECLAN SILVA

MELO

SED. POST

SILVANIA ARAUJO

DANTAS

sgoe pôsro
493,89 1.975,56

03 CUIDADOR SOCIAL

NOTURNO II

12x36 04 1.019,38 2.473,57 2.967A6

MARIA EURIDES

DOS SAN. NETA

CEMEC

ANA CLAUDIA
GOUVEIA DA SILVA

CEMEC

ANTONIO BATISTA

SANTOS

CEMEC

SILVÂNIA VIANA

SOARES

CEMEC

686,55 486,97 686,s5 486,97

1.019,38 2,305,82 2.992,37 2.30s,82 2.792,79
04 RECREADOR 44 02

PAULO FERREIRA

DA SILVA

CENAIVVUSIP

ROBSON DE

OLIVEIRA RIBEIRO

CEMEC

7sa32 1.516,64

05 AGENTE APOIO

OPERACIONAL

44 02 1.079,60 2.417,54

REGILA DAYANA

OLIVEIM SANTOS

CENAM

ROSINEÍE
SANTANA DA

c0sÍA

CASE

915,93 2,747,79

06 ASSIST DEPTO

PESSOAL

44 o3 1.359,34 2.9LA,O7 3.834,00

KAMILLA FERREIRA

RIBEIRO'

UNIFEM

LINDERVAL DE

CARVALHO PESSOA

FILHO

CASE 2

MARLISILVEIRA
FERREIRA p

CENAM

!.o14,17
o? AUXILIAR

SERVIÇOS I

44 o1 1.442,95 3.O7Z,Ob

08

SIDCLEY LUIZ DOS

SANTOS.

USIP

2.159,57 .^-
2\

SECRETÁRIA

EXECUTIVA I

44 01 3.258,30 6.392,83 8.552,40

la {) tI'à
TIAGO SOUZA

BARRETO

DSAA ,=lí

w7xxxx 35 c
\Êc

r.l



pLANtLHA or. .)*rr*rlvA DA ttlctoÊHctl DE PERlcuLoslDADglt\ )"*tooo'
REF. ABRIL 

'20'I8

nozruetne SANTOS

MARTINS

CUIDADOR SOCIAL

DIURNO I

DIFERENçA

UNIT
A FATURAR

C/PER

DIFERENçA

UNIT
A FATURAR

c/rNs

TOTAL A
FATURAR

C/PER

TOTALA
FATURAR

c/rNs
IT CARGO/NOME

DO

COIÁBORADOR

HonÁnlo
TOCAL

qTD
VAGAS

OCUP

SALARIO

BASE

cusro
UNIT
S/PER

CUSTO

UNIT C/ PER

CUSTO

UNIT
s/rNs

CUSTO

UNIT
c/rNs

645,21 7.742,76
72 9s4,00 2.088,21

01 COPETRA I 12x36

LUCICLÊ DE SOUZÁ CENAM

MARIA APARECIDA UNIFEM

B.OTIVEIRA

JOELMA DO

SACRAMENTO
SANTOS

UNITEM

EVANICE GOMES

DA SILVA

USIP

GIRLEIDE DOS

SANTOS

USIP

JOSEFA
FMNCISCADOS
sÂNTOS

USIP

úcrerue sRnros
SOUZA

CENAM

MARIA DE FATIMA

FONTES SAN.

CASE

MARIA DE JESUS

PER- DA SILVA

CASE

IGOR VAGNER

VIEIRA SANTOS

CENAM

USIP

VALERIA CANDIDA

DOS SANTOS

CENAM

2.23L,72 2.716,29 68/.,16 48/',57 4.104,96 l.93E,ZE

02 12x36 10 1.019,38 z,z'L,tt a.aLJtoo

ADCIONAT PERICULOSIDAD 06

E

04

MARY JANE SILVA

SANTOS

USIP POSTO

ALMIR DE JESUS

MELO

USIP POSTO

JAOUELINE DEIZE

DE ANDMDE
ô 

^ 
rtT^ê

USIP

-z---ELINETE DIAS DOS

SANTOS LIMA

CEMEC

I Í" â\
GEORGIA CRISTINE

BEZ. BARBOSA

USIP/POSTO n \
í r

lrlRRtR loSe SltVl
DOS SANTOS

CEMEC

í

-§§



JUCICLEIDE
FERREIM DOS

CEMEC !

MARCIA MATOS

MAIA

CEMEC

MEYJECI.AN SILVA
MELO

SED, POST

SILVÂNIAAMUJO
DANTAS

SEDE POSTO

493,89 t.975,56
03 CUIDADOR SOCIAT

NOTURNO II

12x36 04 1.019,38 2.473,57 2,967,46

MARIA EURIDES
DOS SAN. NETA

CEMEC

ANA CLAUDIA
GOUVEIA DA SILVA

CEMEC

ANTONIO BATISTA

SANTOS

CEMEC

SILVANIA VIANA

SOARES

CEMEC

686,55 486,97 686,55 486,97
04 RECREADOR 44 02 1.019,38 2.305,82 2.992,37 z.305,az Itzrt

PAULO FERREIRA

DA SILVA

CENAi/üUSIP

ROBSON DE

OLIVEIM RIBEIRO

CEMEC

758,32 1.516,64
05 AGENTE APOIO

OPERACIONAL

44 02 1.079,60 2.4t7,54 3.175,85

REGILA DAYANA
OLIVEIM SANTOS

CENAM

ROSINETE

SANTANA DA

COSTA

CASE

9r5,93 2.747,79
06 ASSIST DEPTO

PESSOAT

44 o3 1.359,34 2.9tA,O7 3.834,00

KAMILLA FERREIRA

RIBEIRO'

UNIFEM

LINDERVAL DE

CARVALHO PESSOA

FILHO

CASE 2

MARLI SILVEIRA
FERREIM p

CENAM

07 AUXILIAR

SERVICOS I

44 01 L.442,9s 3.O72,06 4.086,23 7.Ot4,17 t.ot4,l7

SIDCLEY LUIZ DOS

SANTOS -
USIP

2.159,57 2.159,57
08 SECRETÁRIA

EXECUTIVA I

44 01 3.258,30 6.392,83 8.552,40

,á
,^-z^ ÀLTIAGO SOUZA

BARRETO

DSAA

T 24.àG.Ys
xxxx 35

wi



pLANtLHA Dt )usrnnrvl on tuctoÊttclA DE PERtcuLoSlDADglN. )rt*tooor
REF. MAIO 

'2018

CUIDADOR SOCIAI.

DIUANO I

ELINETE DIAS DOS

MARIA JOSE SILVA

DOS SANTOS

llt



JUCICLEIDE
FERREIRA DOS
SANT

CEMEC 1
MARCIA MATOS

MAIA

CEMEC

MEYJECLAN SILVA

MELO

SED. POST

SILVÂNIA AMUJO
DANTAS

SEDE POSTO

493,89 1.975,56
03 CUIDADOR SOCIAT

NOTURNO II

12x36 04 1.019,38 2.473,57 2.967,46

MARIA EURIDES

DOS SAN. NETA

CEMEC

ANA CLAUDIA
GOUVEIA DA SILVA

CEMEC

ANTONIO BATISTA

SANTOS

CEMEC

SILVANIA VIANA

SOARES

CEMEC

2.992,77 2.792,792.305,82 686,55 486,97 686,55 486,97

04 RECREADOR 44 o2 1.019,38 JU5,óZ

PAULO FERREIRA

DA SILVA

CENAM/USIP

ROBSON DE

OLIVEIRA RIBEIRO

CEMEC

758,32 t.sl6,U
05 AGENTE APOIO

OPEFÁCIONAL

44 02 1.O79,60 2.4L7,54 3.L75,86

REGILA DAYANA
OLIVEIRA SANTOS

CENAM

ROSINETE
SANTANA DA
CÔSTA

CASE

915,93 2.747,79
06 ASSIST DEPTO

PESSOAL

44 03 L.359,34 2.9r4,O7 3.834,00

KAMILLA FERREIRA

RIBEIRO'

UNIFEM

LINDERVAL DE

CARVALHO PESSOA

FILHO

CASE 2

MARLI SILVEIRA
FERREIRA p

CENAM

1,0L4,17 t.ot{,l7
a7 AUXILIAR

SERV|COS I

44 01 L.442,95 3.072,06 4.086,23

SIDCLEY LUIZ DOS USIP

SANTOS. 2.159,57 2.159,57

08 SECRETÁRIA

EXECUTIVA I

44 01 3.258,3O 6.392,43

/t ?" àÀ
TIAGO SOUZA
BARRETO

DSM

l,^Lô zíla\z,zs
xxxx 35 aôt

31

Êrrl
8.552,40



pLANILHA 0r,.. .Àrr*rlVA DA tttctoÊncte DE PERIcULoSIDADE,INs )eRoeoE
REF. JUNHO 

'2018

MARIA DE FATIMA

FONTES SAN.

MARIA DE JESUS

PER. DA SILVA

ROZINEIRE SANTOS

MARTINS

ic f :.:rl.:s | 2.7.?1,72cJ::.'.^.:,:a:1.1'-
rll''t'.:

ELINETE DIAS DOS

GEORGIA CRISTINE

MARIA JOSE SILVA

DOS SANTOS

CUSTO

UNIT
c/rNs

DIFERENçA

UNIT
A FATURAR

C/PER

DIFERENçA

UNIT
A FATURAR

c/rNs

TOTALA
FATURAR

C/PER

TOTALA
FATURAR

c/rNs
IT CARGO/NOME

DO

COI.ABORADOR

noRÁRto
LOCAL

qTD

VAGAS

OCUP

SALARIO

BASE

CUSTO

UNIT
S/PER

CUSTO

uNrT c/ PER

CUSTO

UNIT
s/rNs

2.088,21 2.733,44 il523 7.742.,76
o1 COPEIRA 12x36 tz 954,00

LUCICTE DE SOUZÂ CENAM

MARIA APARECIDA UNIFEM

JOELMA DO

SACRAMENTO
SANTOS

UNIFEM

EVANICE GOMES

DA SILVA

USIP

GIRLEIDE DOS

SANTOS

USIP

JOSEFA
FMNCISCA DOS
SANTOS

USIP

LUCIENE SANTOS

SOUZA

CENAM

CASE

CASE

IGOR VAGNER

VIEIRA SANTOS

CENAM

USIP

VALERIA CANDIDA

DOS SANIOS

CENAM

634,i6 481,57 4.104,96 1.938,23
12rli I

2.915,t8 t"t \§tLJ

ÂoclJl{AL PERICULOSIDAD
E

06

INSATUBRIDADE 04

MARY JANE SILVA

SANTOS

USIP POSTO

ALMIR DE JESUS

MELO

USIP POSTO

JAQUELINE DEIZE

DE ANDMDE
SANTOS

USIP

CEMEC

Á =>.USIPFOSTO "v \:
CEMEC

Hv



[.'



â»*K;rm;*
Com- c Scrvlçor

PREGAO ELETBOMCO If 938/2017

PROCESSO N' 024.202.0483€i/201
§upertnf,enoencra usral oe uompraS

ANKORA COMERCIO SERVIÇO§ E IMPORI-AÇOES LTDA

PIÁNILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO OB PREÇOS

DATA: 10/10/2017 - 09:00h

N. DE MESES DE oxrcuÇÃo coNTRATUAL

MÃo DE oBRA vINCUuoa À ExECUÇÃo Co:'ITRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÁO DOS CUSTOS .IiUFDRE] TE A \,ÍÃO DE OBRA

eôMPo srcÃ-o oÀ hpraúNpnaÇÃo

CARGO QUANT sruárro ERICULOSIDAT

30%

Al)cloN^1,

NOTURNO

vALOlt

UNII(ntO

VALON

TOTAL

ASSIST DEPART PESSOAL 01 R§ 1.359,34 R$ 40?,E0 R§ t.167,14 B$ r.76'.1,14

TOTAL 0r R$ 1.767,14

R$ 1.767,14

GRUPO'A' . ENCARGOS SOCIAIS

Encugos (v") Valor Mensal

r.pnpvoÊucre socnr- 20.00% R$ 353,43

BS 26,5r

a§ 17,67

R§ s,5a

RS 44,18

R§ r4r,37

RS 53,01

R$ 10,60

02 - sDsvsEsc 1,50%

OS.SENAI/SENAC r,000/.

04.INCRA 0.20%

05 .SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%

)6.trGTS 8,00"/"

)7.R.A.T. 3,00%

)8 .SEBRAE 0,60%

TOTAL DO GRUPO 3G,80% BS 650,31 R$ 650,3r

GRUPO "I}"

Oncargos (./.) Valor Mensal

09. Férias

l0 'Âuxüo Doença

I I . LiceDça PatêmidadeÂíatemiüde

12 ' Faltas Iêgais

13 ' Acidente de Trabalho

14'Àvio Préüo

r5 - 13'Salário

ll.l1% R$ 196,33

RS 24,66

R5 0,35

&$ 4,95

B$ 5,E3

R$ 34,28

R§ t41,2O

L,39%

o,020/.

o,280/.

o,330/.

1,94o/o

8,330/o

TOTAI DO GRUPO 23,40% RS 413,51 n$ 4r3,5r

"C'

Encargos

16 ' Aüso Prévio Indenizado

17 ' Indenizaçâo Adicional

18 ' IDdenüaçáo Complemetrtü

('t Valor IrÍensal

RS 79,52

o,42r/, R$ 1,42

R$ r,41

Its 70,60

R.S 79,52

0,08"r

4,0091

TOTAL DO GBUPO 4,50"/<

ÂilxoucoM sÊÊv E reoaÍÁÇôEstro^

^v. 
Ro Breo. rú - $u u. CÊNTRO. AMruU6E. C€P. §0t04S

CNPJ.173rc.l.re1it.iNSC ESÍ TtatÉ.lNS MUN 517-3
Ed MOocd!.*.M.,boomt

L2

ccT/20li



ANKORA COMÊRCIü SERVIÇOS H IMPORTÂÇOES LTDA

19'Incialencia cumulativa do Grupo "A" sobre o grupo "8"

TOTAL DO GBIJPO

III . vAI,oR TOTAL DE SAIÁRIO + ENCARGOS R5 3.062,63

TOTÂL DE SAIáRIOS E ENCARGOS R$ 3.062,63 R$ 3.062,63

Valor Mensa.l

TTARDAMENTO

EPI'S

VALE TRANSPOBTE

I'ENEFÍCIO ALIMENTAÇÁO

ASSISTENCIA SOCIAL

TREINAMENTO

EXAMES ADI\,Í/DM

T**-T
RS 2,00

B$ 100,44

BS 217,80

R$ 3,50

RS r,72

Irs 2,00

fOTAL
R$ 32',t,46 !!--.-._--_?e7,4q

(%» Valor Mensal

DESPESAS ADM./OPERACIONAL
4.0001 RS 135,60 R$ 135,60

LUCRO
0,40% RS 13,56 R$ 13,56

TOTAI DO B.D.I
B§ r49,lG R§ 149,16

ffi.TTT,IT] R$ 3.539,25 Ii$ 3.539,25

(%) Valor Mensal

ISS
5,O0"À

COFINS
3,00%

0,65"r

TOTAL DOS TRIBUTOS
R$ 335,13 R§ 335,13

VALOR MENSAL PARA OI(UM PO§TO DE SDRVIÇO

QUADEO 
. RESUMO DO CUSTO POR EMPRDG.T.DO

MÓDUIO I OOMPOSIÇÀO DA REMI-INE8AÇÃO Rt r.767,14

MÓDI,,,IO 2 GRUPO "A"
R$ 650,31

MÓDULO 3 GRUPO "8" RS 413,51

MÓDUIO 4 GBUPO'C"
RS 79,52

ÀÍÓDULO 5 iRIJPO "D"
B$ rã2,r5

rOTAL DOS cRUpOS 6+B+C+D)
R$ r.295,49

MÓDULO G IOTAL DE SALÁNIO E DNCARGOS RS 3.0G2,63

I!ÍÓDI,'LO ? INSUMOS
R$ 327,46

MÓDULO 8 BDI
R$ 149,16

MÓDULO 9 SUBTOTAL
R$ 3.539,25

I\ÍÓDUIO IO IRIBUTOS R$ 335,13

Com-. Servlço3

Âilxom cw süv. É MqRrAçô€s rÍu

^v- 
RD 8wO. rÚ. $U S, C€XTRO. 

^MC!6E.CEa 
4010@

ciPJ: r7570.ffi1{l.lNsc. Êsr u.lal B' lNsC WN S 174'á

Ed:&.rocdÚ_ S:wwalhoc.Ú't

.NSIIMOS

&$ s.8?4,39 | R$ 3.8?1,3e-

VALOR HORMIOMEIU )



ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇOES LTDA

ARACAJU/SE,2? DE MARÇO DE 2018.

J-l--krg\s*m,,, ..

ÀNKoilcfl. sERv E mÍ çÔEs !m

^v. 
Rro BMtco, rú- $u §, CENTRO. 

^UilU6E. 
C€P 4010@
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ANKORA COMERCIO §ERVIÇOS E IMPORTÂÇOES LTDA

âxI(nn§
Com. e Scrvlçor

PLAMLHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PBEÇOS

PREGÀO ELETRONICO }iP 888/20T7

PROCESSO N" 024.202.041E86i/201

Superi.utendâocia Geral de Conprao Centralizadaa - SGCC/SEPIÁG

DATA: 10/lO/201?' 09:00h

MÃo DE OBBA VINCUUOA À EXECUÇÃO CONTRATUAL

AUX DE SERVIÇOS I

õÍuPo'4"' EltcARGo§ §octars

RS 976,17

R$ 28,14

B§ 18,76

Rs x,16

&s 4G,90

BS 150,0?

R$ s6,2',7

R5 11,25

r .pnploÊNcn socrel

GRUPO "8"

Encargos
(%) Valor Mensal

09 'Férias

10 'Aufio Doença

1l' Licênça Patêmirlade/Matenidade

12 ' Faltas Lêgâis

13 'Acidente de Trabalho

14 'Àviso Préüo

l5 ' 13" Salário

1l,ll% R$ 20E,40

R$ 26,07

BS 0,38

R$ 5,2s

RS 6,19

B§ 3G,39

&s 156,26

1,39'/o

o,02'/.

0,28Ye

0,33%

r,940,4

8.33%
R§ 438,94 R§ 438,94

TOTAI, DO GRUPO 23,40%

Encugos

lG ' Aviso Péüo Indeúüado

l? ' InalenüaçÃo Adicional

l8 ' Indenizaçáo Complementsr

n$ 7,88

n$ 1,50

&§ 75,03

B$ 84,41

^NKoRA 
cq. sERv. E lmBÍaÇÔEs!Íoâ

AV. RrO ERANÇO. !@. $US.CEilÍRO' ASCNU/SE'CEP €01(re
CNPJ' 17.570 g.reltl . lN$ E3Í 27 r4l 7ó4 - NSC' MUN S 174

E.d MOdÚd ' Sa. tw'doraoo'@ü I



ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E iMP(

âxil(nnn
Com. e Srrvlçol

^^^:l
GRUPO "D"

Encugos

19 ' Incidencia cumulativa do Orupo 'A' lobre o tnpo '8"
TOTALDO GBT'PO

(/, Valor Mensal

RS 161,51

8,G roÁ R$

R$

r6 r,5l
l6 1,5 I' o,01 /o

IOTAL DOS GRUPO§ A. B. C, e D 73,31 BS 1.375.17 n$ 1.375,17

III . VAIOB TOTAL DE SAIÁRIO + ENCARGOS R$ 3.251,00

rorer. os sALÁBros E ENcARcos RS 3.251,00 B$ 3.251,00

INSIJMOS Valor Mensâl

FÁRDAMENTO

EPI§

VAI,ETRANSPORTE

srNsFÍcro ALníENTAÇÂo

ASSISTENCIA SOCIAL
Âoor*"-
EXÁMES ADIIUDM

&$ 2,00

R$ 2,00

R$ 95,43

R$ 2t7,80

R$ 3,50

RS 1,12

RS 2,00

rOTAL RS 324,46 R$ 324,45

B.D.I

( "/"', Valor Mensal

DESPDSAS ADM./OPEMCIONAL 4,000Á n$ 143,02 B$ 143,02

LUCRO 0,40',1 RS 14,30 8$ 14,30

TOTAL DO B.D,I 4,40% R$ l5?,39 R§ Ii?Jz

vALOn MENSAL pAnA 01ffÀD posTo DE SERVIÇO

I u.lo DE oBRA vrNcrrlana À nrccuÇaó óónrR

uóouro r OOMPOSIÇÃ0 DA REN{UNERAÇÀo R$ 1.875.83

uóoulo z iRUPO "A" RS 690,31

Móour,o s }RI,]PO'8" R$ 438,94
tr.tóoulo I }RUPO "C" R$ 84,4 r
tr,róouor GRUPO "D" R$ l6r,5l

TOTAL DOS GRUPOS (A+B+C+D) rc r.375,1?
rrlóour,o o rotar, »p salÁuo E DNcARGos R$ 3.25r,00
lróowo z INSUMOS RS 324,45
Móouroa BDI RS t51,32
MóouLo s ]UBTOTAL B$ 3.?32,17
uóour,o ro TRIBUTOS BS 353,46

ÀNKom cil. sÊRv E tm8Í^çôEs lToa
AV ROAUNCO. lt-$US.C€úRO- AMCÁS6E.CEP:€Orre

CXPJ:11570.9m1{l -INSC. EST.27 tal 78- tlSC. ruN S l7€
Ed:tuOd cmb- &: M..@@dm t

r_ "ffi ::l

v



ANKORA COMERCIO SrRVIÇO§ Ê tlUlPClRlÀÇOES LTDA

ARACAJU/SE,27 DE MARÇO DE 2018.

^NKoi^cq. 
sEÂv E rPoRÍAçô€s !ÍM
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â»Knm*,*
Com. a Sewlços

PBEGÀO EI,ETRONICO }f 33U2OI7

PBOCESSO N' 024.202.U8361201

Superintandência Geral de Conpraa Centralizadas - SGCC/SEPLAG

DATÀ: r0/10/20U - 09:00h

ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTÀÇOES LTDA

PI,ANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

N" DE MESES DE EXECUÇÃO CONTRATUAL t2
ccTl20t7

MÃO DE OBRA VINCUUPE À EXECUÇÃO CONTRATUAL

RtrFE

GBI.IPO "A" . ENCARGOS SOCIAIS

Eucargos (%) Valor Mensal

I.PRE\IDENCIA SOCIAL 2O.0O'/o R§ 847,16

R$ 63,54

BS 42,36

Rs 8,47

B§ 105,89

Rt 338,86

RS r27,0',t

R$ 26,4r

)2 .SESI/SESC L,500/0

r,00%

04.INCRA 0,200/.

05.SALÁRIo EDUCAÇÀO 2,500/o

06-FGI§ 8,00%

0?.8.4.T. 3,00%

OS.SEBRAE 0.60%

.IOTAJ, DO GRUPO 36,80% RE r.558,71 R$ 1.558,77

GRUPO "8"

Dncargos ('/.) Valor Mensal

l0 ' Auxüo Dença

1 I' Licença Pat€midadeÂ,latcmidade

12 ' Faltas Iegais

13 ' Acidente de Trabalho

l4'Avis Prévio

15 - l3'Salário

ll,ll% R$ 470,60

R§ 5E,88

R8 0.85

R§ I r,E6

R$ 13,98

R§ 82,17

RS 162,84

1,39"/.

o,o2./"

Q,280/o

0,33%

r.94%

8,33%

TOTAI DO GRUPO 23,10% R$ 991 t't nt 99r,17

CRTJPO "C"

Eucargos

16 ' Avio húo Indeoüailo

l7 ' IndenizaçÀo Adicional

18 ' Iudenizaçâo Complementar

("/" Valor Mensal

R§ r90,0r

o,42"1 RS t7,79

Rü 3.39

R$ 169,43

B§ 190,61

0,08%

4,00"1

TOTALDO GRIJPO

^xíoRA 
c0. sERv. E MrcRÍ çôEslru

AV. AO BRANÇO. !ú- SAU S, çENTRO - 
^UWUSE 

- CEP:é.010@
CNPJ:17.570.M1trj .INSC. EST.27-lal.7g- INSC. MUN 617{

Erd: &aoom.ú.Si.- M./hQCm.t

13'SENAUSENAC

4,5001



ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E iMPORÍAÇOÉS LTDA

ôwt(nnm
Íom. e Servlços

f.^\
GRUPO "D"

;r'/
,Encugos

19 'Incidencia cumulativa do Grupo "A sobre o gnpo "8"

TOIALDO GRI',PO

(% Valor Mensal

RS 364,70

I,G1"r R$

RS

364,70

364,708,61%

73,3lv'IOTAL DOS GRUPOS A. B. C. e D R$ 3.105,26 BS 3.105,26

III . VA,LOB TOTAL DE SAIÁRIO + ENCARGOS R§ 7.341,06

fficos RS 7.341,05 R§ 7.341,05

INSUMOS Va.lor Mensal

FABDAMENTO

EPI§

VÂI.ETRÂNSPOBIts

snNnrÍcro ALnGNTAÇÂo

ASSISTENCIA SOCIAL

TFNÂMENTO
r,. ...8S ÁDl,í DM

R$ 2,00

BS 211,80

B$ 3,50

R$ r,72

RS 2,00

IOTAL RS 227,02 R$ 227,02

B.D.I
('/") Valor \Íensal

DESPESAS ADM./OPERACIONAL 4,000/a B§ 302,72 &t 302,72

LUCRO 0,400/. RS 30,27 R$ 30,27

rOTAL DO B.D.I 4,40% RS 332.99 R$ 332,99

SUB'IOTAL R$ 7.901,06 R$ 7.901,06

INIBUTOS
(v") Valor Mensal

ISS 5,00"Á

OOFINS 3,000r

PIS 0,65'/,

rqIÁL DOS TRTBUTOS 8,650/ RS ?48,16 R$ ?48,10

MENSAL PABA OI(UI,O POSTO DE SERVIÇO

QUADRO . RESTIMO DO CUSTO POR IJMPREGADO

MÂO DE OBRAVINCULADA ÀEreCUÇÃO CONTRATUAL I veloR tRsr

uópulo r COMPOSIÇÀO DA REMUNERAÇÀO R$ 4.235,19

tr,tóouro z GRUPO "A" R$ 1.558.77

uónuro g GEUPO "8" R$ 99r,17

vóoulo a GRUPO "C" RS r90,6 I

uópuro r GRUPO "D' R$ 364,70

r0TAL DOS GRUPOS (A+B+C+O) RS 3.105,26

nóoulo a roTAL DD sALÁRro E rNCAScos R$ 7.341,05

L,tÓPulo z :NSUMOS R$ 227,02

Àrópuro s ]DI B$ 332,99

N.rópuro c JUBTOTAL R$ 7.90r,06

lrópur,o ro TRIBUTOS R$ 748,16

AN(oRAcq, SEAV, E IWRTÁÇÔES LB

^v 
RogR^tco, tü-s^u306.cENTRo- ÁRACÀUSE -CEp €.01m

clPJ: i7.5?o e.rel{! - lil§C. €ST 2?.lal 7&. lNS. MUN S 17€
E.ml. re.@dm ú - sa.rw* &.êd cm à

t--I"*-*l*
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ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPÜRTAÇOES LTDA

âwt#ffirr#,t
Com- r lSrrulço:

VALOR TOTAL DO PUPnBOaOOnÓS

MENSAL DA PROPOSTA

ARACAJU/SE, 27 DE MARÇO DE 2018.

ÁNffiA u. EEft. É mfir çôEs lru
Av. RIoBR^ilcO, 1ú.$uS,CENTiO. 

^milusE-cEP.€.0t@CNPJI 17.5703@1{l .,lSC. EST. U la!.B.lN$ ruN ç.r7€
€-ffi [ .e.Oq.6[ü - &. ffi .MOc.€6.t

tbrraÉncro sÉnvtços E IMPoR



ômilÇmm#.*
Com. e Scrulçol

PREGAO ELETRONICO 33&2OU

PROCESSO N" 024.202.04E36/20r6-6
§uperurúenoencra Lreral og uoEpraS

DATA: 10/10/2017 - 09:o0h

§ER\TIÇC}§ E IMPÜH ÜE§ LTDA

PLAMLHA DE CUSTOS E TONUAÇÃO DE PREÇOS

@CONTRATUAL t2

ÓlEttvo ccTl20L1

MÁO DE OBRA VINCUIAOE À TXPCUÇÃO CONTRATUAI,

mpspeReCoI\,IPoSIÇÃoDoSCUSToS]tEIlERENTEAMÃoDEoBRA
COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÁO

CARGO QUAN'I SALÂRIO NSAJ,UBRIDAD

40%

ADCIONAI,

NOTI'RNO

ItoR{

EXTRÂ 30%

VALON

uNrtÁruo

VALOR

TOTÂL

]OPI'IRA 0r R$ 954,00 R§ 34,59 n$ 286,20 R$ t.274,79 RS t.274,79

TOTAL 01 RS r.274,79

R$ 1.274,79

GRUPO'A'. ENCARGOS SOCIAIS

Encargos (v") Valot Mensal

r-pnrvnÊNcra socmr, 20,00.Â R$ 254,96

ns 19,12

RS 12,75

RS 2,55

B$ 3r,87

B§ 101,98

R$ 38,24

R$ ?,65

D2.SESUSESC 1,50%

03 .ST]NAI/SENAC 1.00"/"

4.INCRA 0,20ôÁ

os.sar.Ánro poucaÇÀo 2,500Á

06.FGTS 8.00%

07-R.A.T. 3,00%

Os.SEBITAE 0,60%

TOTA.L DO GRUPO 3G,80% ns 499,12 Ils 469,12

GRUPO "8"

hucargos (%)
I Valor Iúensal

09 'Férim

l0' Auxüo DoeDça

I I' LiençÂ Pâtêmidade/llíatcruirlade

l2 ' Fált$ I€gais

l3 - Âcidênte de Ttabalho

14'Avie PÉüo

16 ' r3'Salário

ll ttoÁ R$ lí1,G3

RS 17,72

R$ 0,25

a§ 3,5?

R$ 4,2t

R$ 21,73

R$ 106,19

1,39%

0,02'/.

0,28%

0,33%

1,940/0

8,3396

TOTAL DO GNUPO 23,40c/o R§ 298,30 BL _ 298,30

GRUPO "C'

Encargos

16 - Aüso Prévio Indedzado

l7 ' Indenizaçito Adicional

l8 ' Indênüâçáo CompleDentar

(%) Valor Mensal

Bg 5?,37

0,42',/o RS 5,35

Rrt r,02

n$ 50,99

BS 61,37

0,08"/"

4,00%

TOTAL DO GBUPO

,D'

lrrcil cil sÉru. É mfiÍAÇôEs LÍoa
AV. AD EaANCO, rt- SAUS, GXÍRO - AA^QU6E - CEP. {.0r0@

CNPJ: 17.570Mr.ar . rNSc. E3Í U lar 78.lNgc. uul.5l7a{
E{rr: tu Cd6t.,- & *wl&.Oo6 t

4,509



ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTÀÇOES LTDA

19. Incidencia cunulativa do Grupb'4" mbre o grupo.B"

TPTAL DO GBUPO

III 'VÂI,oR TOTAL DE SAIABIO + ENCARGOS BS 2.209,34

TOTÁI DE §AIáRIOS E ENCAAGOS R§ 2.209,34 Rt 2.209,34

INSIJMOS Valor Mensal

F'ANDâMENTO

9PI.S

UALE TR,ANSPORTts

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÂO

{SSISTENCI,ASOCIÂL

TREINAMENIP

0XAMES ADI/í/ DM

RS 2,00

R$ 2,00

R$ A',t,92

B$ 1lB,50

R$ 3,50

RS 2,00

R$ 2,00

TOTAL R$ 207,92 BE 207,92

(./"') Valor Mensal
DESPESA§ ADM./OPERACIONAL 4,000Á R$ 96,69 R$ 96,69
LUCRO 0.40./, RS 9,67 R$ 9,67
TOTAL DO B.D.I R$ r06,36 Rt 106,38

,§rrB]rryrÃf, R$ 2.523,62 Rt 2.523,62
TRIBUTOS

(%) Valor lUcnsal
ISS

5.00%

COFINS 'J.00.Á

PIS 0.65't
IOTAL DOS TRIBUTOS I,Gí"/t RS 238,96 B$ 238,96

VALOR MENSAL pÂAA ol(UÀO posl\f, DE sEnvlÇo RS 2.762.58 | n$ ? l§2Ég

VALOR HORA/HOI\,ÍEM )

MODULO I COMPOSIÇÀO DA REMUNERAÇÂO RS t.274,79
MÓDULo 2 GRUPO "Â' R$ 469.12
MÓDULo 3 GRUPO "8"

R$ 298,30
MóDULo 4 GNUPO "C"

R$

MÓDULO 5 GRUPO.D" R$ 109,76
TO'TAL DOS GRUPOS (A+B+C+D) It$ 934.55

MÓDULO 6 rOTAL DE SALÁRIO E ENCARGOS B$ 2.209,34
MÓDUI0 ? NSUÀ{OS RS 201,92
MÓDULo s BDI

RS r06,36
MÓDUI,o 9 SUBTOTAL B$ 2.523.A2
MóDULo To TRIBUTOS RS 238.96

Com- c 5a7ylço3

ÂNKoBÀ Çq. §ERv. EMoRr çô€s Lru

^v 
Rro ERANCO,Iú. SU§, CEXTRO, IRAilWÉ -CÉp 4Otm

C{PJ] l7to.g.mr.r -INSC.EST.r.rat.&-NSC ruil S17.§
E-dr lMrod@.8. s:ffi l&edm.d



ANKORA COMERCTO §ERVIÇOS E IMPORTAÇOES LTDA

ARACAJU/SE,27 DE MARÇO DE 2018.

ÁNxoRAcw. g$v. E ilpoar^çôEs Lru
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ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇOES LTDA

â»Kmml*
Com- e Scrvlçor

PI,AMLHA DE CUSTOS E FORMAçÃO OU PREÇOS

PREGÀO ELETROMCO 338/201?

PROCESSO N. 024.202.04E86/2016-6

Superintendência Geral de Comprae Ceutralizadas - SGCC/SEPLAG

DATA: 10/10/2017 - 09:00h

N. DE MEsEs DE ExECUÇÃo CoNTRATUAL: 1

ANO ACORDO/CONVENÇÃO/DISSIDIO COLETIVO: cctt20L1

MÃO DE OBRA VINCUU»E À EXECUÇÃO CONTRATUAI

DAD0S CoMPLEMENI]ARES PARA CoMPOSTÇÃo uO;S CUSTOS III,FERENTE À I\{ÃO DB OBRA

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

CARGO QUANT sArÁRro HOBA

EXTBA

ADICIONAL DE

PERI(]UII)SII)ADI!]

g0'Á

VALOR

uNttÁnro

VALOR

TOTAI

CtJTDADOB SOCIAL 0l n$ 1.019,38 R$ 46,33 RS 305,81 RE 1.371,52 R$ 1.3?1,52

TOTAL tí§ l.í Í l,tz

B§ t.s7t,52

GRUPO'A". DNCARGOS SOCIAIS

Bncargoe (%', Valor Mensal

».pnrv»Êt.tcn socuL 20,00v. RS 214,90

R$ 20,5't

BS t3,72

ns 2,74

RS ?4,29

R§ 109,72

B§ 4r,r5

RS E,23

)2 .SESI/SESC 1,500/0

)3.SENAI/SENAC 1,00%

)4-INCRA 0,200/o

)5-sArriSIO EDUCAÇÂO 2,500/0

)6.FGTS 8,00%

)7 - R.A.T. 3.00%

)8.SEBBAE 0,600Á

TOTAL DO GRUPO 36,80% R$ 504,12 B8 504,?2

R$ ló2,3E

B$ 19,06

R$ 0.27

RS 3,84

R$ a,63

B$ 26,6r

R$ 114,25

I . Uceuça Patamidade,/lüetemidade

12 ' Faltas lÉgais

l3 ' Acidente de Trâbalho

14'Avis Préüo

15 ' l3'Salário

GRUPO'C'

Etrcargos

tG 'Aüso Prévio Indenizado

17 ' IDdenizaçào Adicional

I8 ' Indenizagào Complementar

(v. Valor ÀÍensal

&$_ _ __ sLlL

0.42't R$ 5,76

BS l,l0

l§ 54,86

n$ 6\12

0,08"r

4,00"1

TOTAL DO GRUPO . 4,5001

ÀNffiAcq. *tv É trcÂÍâ9ÔEs LÍu

^v. 
Rp mrco. 16' su§.cENÍio. 

^ueu6E 
-cÊP 49.010@

ctPJ r?57o.9.@r{r . !NSC. ÉSr ? 1al7§a.lNS MUn S 174
Éd:tulQd cmE. §b:ffi .e.Cdccn Ú

.JÀ GRUPO "8"

!--,JrSOA anit I Valor Mensal

ll,ll%

I,390/.

o,o2.Á

0.280/"

0,33%

r,940Á

8,33%

TOTAL DO GBUPO 23,40% RS 320,94 nt 320,94



ANKORA COMERCIO SERVIçO§ E IMPORTAÇOE§ LTDA

âmffinm#r
Com. c Servlçor

GRUPO'D"

Encügoa

19 ' Inciriencia nmulativa do Gnpo'A'úbE o grupo'B'

TSTALDO GRI'PO

("/" Valor Mensal

Bt 118,09

8,617 RS 118,09

R$ r1E,09

IOTAL DOS GBI'POS A, B, C, E D 73,3 19 R$ 1.005,46 B$ 1.005,46

III . VALOR TOTAT DE SÂIÁRIO + ENCARGOS RS 2.376,98

toter, oB ser-Ánros E ENCAncos R$ 2.3?6,98 RS 2.376,96

INSUMOS Valor Mensal

FANDAMENTO

EPI.S

VALE TRANSPORTE

aoNorÍclo AUI,GNTAÇÂo

ASSISTENCIA SOCIAL

2E\l,rÂrúDNr0
. .,18S ÂDM/DM

Bs 2,oo

R$ 43,84

RS 148,50

BE 3,50

&§ 2,00

R§ 2,oo

TOTAL R$ 20r,84 R$ 201,84

B.D.I

(v") Valor l{ensal

DESPESAS ADM./OPERACIONAL 4,000,1 RS 103,15 R§ 103,1ó

LUCBO 0,40'/, &$ 10,32 R$ 10,32

rOTAL DO B.D.I RS 1 13,47 B$ l 13,47

SUBTOTAL

VALOB MENSÁI PARA OI(IJM) POSTO DE SERVIÇO

QUADRO.RESUMO DO CUSTO PON DMPREG

MÃo DE oBBAvlNculepeÀBxpcuÇÁo CoNTRATUAL I r'er,on rRst

uónuro r COMPOSIÇÀO DA REMUNERAÇÃO RS t.371,52

tuóoulo g GRUPO "A" BS 504,72

uóoulo a GRUPO "B- n§ 320,94

MóDULo 4 GRUPO "C' BS 61,72

MÓDUI.o 6 GRUPO "D" RS r rE,Oe

rOTÁL DOS GAUPOS (A+B+C+D) R$ 1.005,46

uóouro o roter, oe sar-ÁRlo E ENcA-Rcos R$ 2.37G,98

luóouro r INSUMOS R$ 201,84

Mópuro s BDI R$ 113,41

ruóourc s SUBTOTAL R$ 2.692,29

uó»ur,o ro TNIBUTOS RS 254,93

lNKoRAcw. sERv E rMsr^ÇôEs LTU
AV. RrO8RilCO.lú. *U §. CIXÍRO. AMC^JU/SE. CEP 401m

CNPJ: 17.570Wmt.4r .lNsc. E3Í U lal TH.lNSc MUN S t?s
Éd ârbecm[.S.. ffie.Ocmü

8,610r

4,40"1

R$ 2.692,29 R$ 2.692,29

IRIBUTOS

(v"l Valor Mensal

SS 5,009

]OFINS 3,00"2

?IS 0,659

TOTÁL DOS TNIBUTOS 8,65? R$ 254,93 R$ 254,93



ANKORA COMERCIO §ERVIÇO§ E IMPORTAÇOES LTDA

GxmillKm;*;*

2 r 2.200.15

ARACAJU/SB,2? DE MARÇO DE 2018'

ÂNxoilcil. sÉRv. Ê mr çÔEs lu

^v 
Âro BMNCO tÜ. $US, CENÍRO' 

^UNU6Ê 
'CEP €01@''l*"1i,itom,.t 

rNsc Es' ,r4t7§c rN$ MUN sr?4
Êtril.ntd.Q06g'5e sânG'oadn

É-rvpoirrnÇÕEs LTDA



ANKORA COMERCTO SERVTÇOS E IMPORTÀÇOES LTDA

âmtÇnm**
Com. e Srrvlços

pLANTLHA DE cusros E ronueÇÃo DE pREÇos

PREGAO ELETRONICO 386/2017

PBOCESSO N. 024.202.04836/2016-6

Superintendência Geral de Comprae Centralizadas - SGCC/SEpLAG

DATA: 10/lu20l? - 09:q)h
§. DE MEsEs DE ExECUÇÃo CoNTRATUAL: t2ANoACoRDorcoNiroNEÃffi ccTl2017

MÃO DE OBRAYINCUUOEÀ EXECUÇÃO CONTRATUAI

pApos, coMpLEMENTARES pARA coMposaOÀoo p Õ

coMP0Sre@

CARGO QUANT sALÁRro HORA

EXTRA

ÂDICIONAL DE

tNS^l,urltir t)ADI.)

20%

VÂIOR

uNrrÁnro

VÁLOB

TOTAL

L-^DADOBSOCIAL 0t RS 1.019,38 R$ 46,33 RS 203.88 R$ 1.269.59 Rl8 1.269,59

TOTAL t R$ 1.269,59

R$ 1.269,59

GRUPO'A". ENCAITGOS SOCINS

Elcugos (v") Valor Mensal

I-PREVDENCIA SOCIAL 20,o0% BS 253,92

RS 19,04

R$ 12,70

B$ 2,54

R$ 3r,'t4

B§ 101,57

R$ 38,09

B$ ?,62

C2 .SESI/SESC r,500,6

}3.SENÁIiSENAC t,000/o

)4.INCRA 0,20'/o

)s - sÂúRro EDUcAÇÂo 2,50%

)6.FGTS I,OO%

)7.R.A.T. 3,000/o

)8'SEBRAE 0,60%

TOTAL DO GRUPO 36,80% n$ 46'.r,2r n$ 467,2r

GRUPO "8"

iargoa (%) I V"l"r À{".."1 I
09 ' Férias

10 'Auxilio Doença

I I' Ucençs PatamidadeÂ,Íatcmidade

12 ' Faltâs l4Bais

l3 ' Acidente de Trabalho

14 ' Aviso Préüo

l5 ' l3'Srlário

tt.tto/. RS 141,0õ

R$ 17,65

R$ 0,25

&$ 3,55

ns 4,19

R§ 24,63

n$ 10ó,?6

1,39%

0,020À

o,28'/"

0,33.ó

r,94./o

8.337e

TOTAL DO GBUPO R§ 29?,OE B$ 297,0E

GRUPO "C"

Enorgos

16 ' Aúso Prévio Indenizâdo

l7 ' Indenizaçâo Adicional

l8 ' Indenüação Conplementar

('t Valor Mensal

R§ 57,13

0,42o1 es 5,33

R$ 1,02

R§ 50,?8

B$ 57,13

0,08"r

.1,00"r

TOTAL DO GNUPO . . .t,50"1

lNxm cs. sEnv. E tponr^ÇôEs rÍoÂ
AV. ROmiCO. rÉ. SU S, CÉtrTRO- ÂiAC!U6€ -CEp. €otm

cuJ ,7.570.Mr4r.|NSC. ESÍ. ?.ra1.7&. rNrc.uuN $ l7.t
Ed eod6t.u ffilhod@t

ú

_ 23,400^,



ANKORA COMERCTO SERVTÇOS E tMpORTAÇOES LTDA

âmil(nn&
Com- c Scwlçor

Á§'^"\
N.32-

\ q t,,-'n,Jl))
GRUPO "D" Y lesinálúa ,z

Encugos

19 ' Incidencie cumulativa do Gnpo ".f lobrê o grupo "B"

TOTÂLDO GBUPO

(% Valor Mensal I

85 r09,3r

8,6ror ns 109,31

RE 109,31

73,3 l9TOTAI, DOS GRT'POS A, B, C, C D R$ 930,73 Rt 930,73

III . VAI.OR IOTAL DE SALANIO + ENCARGOS RS 2.200,32

1OTAL DE SÂIÁAIOS E ENCÂBGOS R§ 2.200, 2 BS 2.200,32

INSI',MOS Valor Mensal

FANDAMENTO

EPI§

VALETRANSPORTT

sBNericro ALnmNTAÇÀo

ASSISTENCIA §OCIAL

TITDINAMENTO

ÍES ADM/DM

RS 2,00

R$ 43,84

R§ 146,50

R§ 3,50

RS 2,00

RI 2,N

TOTÁL R$ 20r,84 RS 201,84

S{]BTOTÀL BS 2.507,E5 Ii$ 2.507,85

UUBUTOS
("Â) Valor Meusâl

rss 5,00%

COT'INS 3,00%

PIS 0,65%

IOTAI- DOS TRIBUTOS 8,65"/, R$ 23',r,47 &§. 237,47

MENSAL PABÂ OT(UM) POSTO DE SERVIÇO

QUADNO .RESUMO DO CUSTO POR EMPRDGADO

VALOR 0i$)

MODULO I COMPOSIÇÃO DA REMUNDRAÇÂO R$ 1.269,59

uóoulo z GRUPO "A" R$ 467,21

tt,tóouI.o g GBUPO "8" R§ 297,08

uópulo l GRUPO "C" R$ 57,r3

uóour.o o GITUIIO "D" R$ 109,3 r

I0TAL DOS cRUpOS G+B+C+D) R$ 930,73

rrlóour,o o rpral ou salÁRlo E ENcARcos B$ 2.200,32

rtóoulo z INSIJMOS R§ 201,E4

ruónur,o a BDI R$ 105,70

ruóour,o o JUBTOTAL R$ 2.507,8s

trtÓoulO ro TRIBUTOS RS 237,47

ÂNxoM cfl. sERv E rPoRÍ^ÇÔEsrlu
av R6 ai^Nco ts. saLA s.6(TRo - 

^R^cuursE 
-c€P 4.ol@

cxPJ. 17 570.M1-{l - rilsc. EST 27 141 7É4 - INSC. MUi S.l 7{{
E-dil. .Mêd..m.E- *r sw.âMed@t

3.D.I

1',í) Va.lor Mensal

)ESPESAS ADIII./OPERACIONAL 4,00e B$ 96,09 RS - 96,09

.UCRO 0,409 R$ 9,61 RÍi 9.6r

TO'I'AL DO D.D.I 4,40U R$ 106,70 R5 10õ,70

! ! Il tlrrFl! ! r '!: : 
' 

I r l:'l

DE oBRA VINCULADA À EXXCUÇÃO CONTRATUAL

&



ANKORA GOMERGTO SERVTÇOS Ê TMPORTAÇÔES LTDA

â»*tÇrçilrm

,ALOR 
TOTAL DO EMPRECADOI\,ÍÊS

ARACAJU/SE, 27 DE MARÇO DE 2018.

vlÇos E TMPoRTAçÕEs lroa

ÁNKoFAcoM. sEnv. E twoâr^ÇôEs lTo

^V. 
Rlo BRANCO. l&- SAU S,CENIRO- Ail@U/SE -CEp 49OleS

CNPJ]!7§70Mt{t -INS €ST ,lat 7Éa.tN§C ÍUN.5t7q
E.d ekúloq.m.B. §&. Mre.Oo.6ü

B$ 2.746,33

AUANTIDADE DE PROFISSIONAIS
0,

RS 10.98r,30

R$ 13r.775.61



ANKORA COMERCTo SÊRV|ÇOS E TMPORTAÇOES LTDA

6wil#mna
Com. c Scrüçor

PLAMLHA DE CUSTOS

PREGÂO ELETBONICO 338i/20T7

PROCESSO N. 02{.202.04836/2016.6

Superintendância Geral de Comprar Centralizadas - SGCC/SEPLAG

DÀTA: 10/10/2017 - 09:@h

E FORrVÍAÇÃO DE PREÇOS

N" DE MEsEs DD ExECUÇÀo CoNTRATUAL t2
ANO ACORDO/CONVENÇÃO/DISSÍDIO COLETIVO ccTt2oL'.l

uÃo op oBRA vrNcuuoe À rxocuçÃo coNTRATUAL

DADOS COMPLEMENTARES PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE À MÃO OU OShE ]

COMPOSIÇÃO DA REMUNERÁ.ÇÃO

CABGO QUANT SAI,ARIO

ADC

NSALUBBIDAI)

20%

adc

troturuo

I)SIT HORA

EXTRÂ

VALOR

uNtrÁmo

VATOR

!OTAL

SOCIALNOTURNO 01 BS r.019,38 e$ 203,88 B$ r l r,20 RS 17,09 RS 46.33 RS r.397,88 R$ 1.397,88

TOTAL R$ 1.397,88

R$ 1.397,88

ORUPO "Á" .ENCA]TGOS SOCIAIS

Encargos (v") Valor Meusal

r - pnnwÊNcn socrat 20.00% RE 279,68

n$ 20,97

BS 13,98

B§ 2,80

BS 34,9ó

B§ l 11,83

R$ 41,94

B$ 8,39

)2 .SESVSESC 1,50%

)3.SENAI/SENAC 1,00%

)4.INCRA 0,200Á

lr.selÁnlo noucaçÀo 2,50%

06 - rcl§ 8,00'/6

07 - R.A.T 3,O0%

Os.SEBRAE 0,60%

TOTAL DO GRUPO BS 614,12 R$ 514,42

GAUPO "8"

úDCargos (v,) Valor Mensal

l0 - Auxüo Doença

I I . Licença PatemiÍlÂdp"ÂUat€midade

12 - Fâltas lêgaig

13 ' Acidentc de Trabalho

14 . Avúo l,réüo

l5 ' l3'Salário

ll tt'/. R$ 155,30

E$ 19,43

RS 0,28

RS 3,91

B§ 4,6I

R$ 27,12

R§ 1t6,44

1,39%

0,02./o

0,28%

0,33%

r,94%

8,33%

TOTAL DO CRUPO B5 32'.t,t0 B$ 327,10

GRUPO "C"

Encugos

16 ' Áüso Prévio Indenizado

l? ' lndenizaçào Adicional

18 ' Indênização Complementâr

(%) Valor Mensal

R§ 62,9n

0,42% R$ 5,87

R$ 1,12

RE 55,92

Rrt 62,90

0,08%

4,00%

TOTAL DO GRUPO 4,500/"

lNrcRÀcoM. s€Rv E t@Rr Çô€s LTU

^V 
RIO 8reO. lE. $U §. CErfRO. 

^MCÀ6E 
-CEP: {.01@

CNPJ: r75rc.9.mr{l - iil$. ÉST. r.t4l.7B- tNS. MUN. 5 17€
Êd: .e.ed.6 t - &. w.dú.Qd@ ú

36,80./o



ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇOES LTOA /do"\
GRI'PO'D' Nc ?b

Eucarge

19 ' Incidencia cmulativa do Grupo "A obre o gnpo'8"
IOTALDO GBUPO

( Valor Me sal Ytl
8,610r R$ r\39

RS r20)b
w#-/
As§dltutLtío.sa

IOTAL DOS GRUPOS A, B, C, C I) 73,3|v, B$ r.024,7E B$ r.024,78

III . VALOR TOTÂL DE SAIÁRIO + ENCANGOS BS 2.422,66

TOTAL DE SAúRIOS E ENCÂRGOS RS 2.122,G6 &$ 2.422,66

INSUMOS Valor Mensal

VALE TBANSPORTE

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÁO

ÁSSISTENCIA SOCIAL

TREINAMENIl)

EXAMES ADIÚ DM

B$ 2,00

R$ 43,84

B§ 148,50

R$ 3,50

R$ 2.00

R$ 2,00

ú RS 201,84 R§ 20r,84

B.D.I

("/. ) Valor Mensal
DESPDSAS ADM./OPERACIONAL 4,0001 R$ 104,98 R$ 104,98
LUCRO 0,40.,4 RS 10,50 BE ro,5o
rOTAL DO B.D.I 4,40./Í R$ I r5,48 BS rr5,,t8

SUI}TOTAI, RS 2.739.98 RS _ 2.739,98
IRItsUTOS

( "Á) Valor Mensal
rss

5,00%

COFINS
3,00%

PIS
0.65.1

TOTAL DOS TRIBUTOS
8,G50/. R$ 259,45 R$ 259,45

VALOR MENSAL PARA OT(UM) POSTO DE SERVIÇO

MÃO DE OBMVINCI,'IáDAÀD)GCUÇÂO CONTMTUAI ffi

MÔDULo I COMPOSIÇÂO DA REMUNEBAÇÀO RS 1.397.88
MÓDULO 2 GBUPO "A" Rs 5t4,42
MÓDULo 3 GRUPO'8" R$ 327,10
MÓDUI.,o 4 }RUPO'C"

RS 62,90
MÓDULo 5 SBUPO "D"

RS 120,36
IOTAL DOS GRUPOS (A+B+C+D) B$ r.021,78

MÓDULo 6 rOTAI DE SAJáRIO E ENCABGOS R$ 2.422,66
MÓDULO ? TNSUMOS RS 20r,84
MÓDULO 8 BDI R$ I 15,48
MÓDULo 9 SUBIOTAL R$ 2.739,98
MÓDUI0 IO TRIBUTOS R$ 259,45

ÂNxoR^cq. sERv. E pqr çôEs tÍs
AV RTOBaANCO. TU.$LAS.CÉNÍRO. ARAC&U/SE_CEp.€01@

cilPJ' 17 S7o9@r{r - tilsc. EsI, t4l & - tNs xuN. s t7.l
end: .lMOim,U-Sa. ffi..MoomE

R$ 

- 
e.ogg,ae



ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORÍAçOES LTDA

'AIOR TOTAL DO EMPREGADOII"ÍÊS

MENSAL DA PROPOSTA

VALOB ANUÁL DA PBOPOSTA

ARACAJU/SE,27 DE MARÇO DE 2018.

ÂN«oRn o sER\,rÇos E TMPoRTAçôas r-roe

av Fto aRANco. l&. s^u §, cENTRo- ARACAJU§E-CEP 4or(re
CNPJ 17570grer{r.|NSC EST 27141.7&-INSC MUX $t74.ô

E-mr..nk6Qu mr. 9. wanrmeo s E

/€' 
-\

Nj{--.a-

IUANTIDADE DE PROFISSIONAIS 0.

R$ 11.997,7 r

I ng L4t.s7z.5t



ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E IMPORTÀÇOES LTDA

âxKnmm
Com. c Scr-vlçor

PLAMLHA DE CUSTOS

PRXGAO ELETRONICO 33&2017

PROCESSO N' 0211.202.0,Í836/2016'6

Superintendância Geral de Compras Centralizadae - SGCC/SEPLAG

DATA: 10/10/2017 - 09:00h

E FORMAÇAO DE PREÇOS

N" DE MESES DE ExEcUÇÃo Co}.ITRATUAL t2
ANo AcoRDolcouvgNÇÃororssÍoro coLETIVo ccTl2017

MÃo DE oBRA \rlNcuupe À EXECUÇÃO CONTRATUAL

GRUPO'A", ENCARGOS SOCIA]§

Encargos (v.) Valor Mensal

r.pnrvoÊNcra socral 20,oo% ns 265,04

RS 19,88

R§ 13,25

R§ 2,65

R§ 33,13

R§ 106,02

R$ 39,76

R$ 7,95

)2'SESI/§ESC 1,50%

)3 .SENAIISENAC 1,00%

]4 .INCRA 0,20%

)5 -sAl.Áaro DDUCAÇÃo 2,50%

)G .I'GTS 8,00%

)7-R.A.T. 3,00%

)8.§EBRAE 0,60%

TOTAL DO GRUPO 30,8070 R$ 481,67 B$ 487,6?

GRUPO "8"

,nCargos ("/") Valor Mensal

l0 ' Auxüo D@nça

I I' Licença Patêmidsdervíat€midade

12 ' fdts I4Rai5

13 'Acidente de Trabalho

14'Aüso Prévio

l5 ' 13'Salário

1 1,1 10Á R§ t47,23

R§ 18,42

R$ O,27

R$ 3,71

R$ 4,t7

RS 25,7r

R§ 110,39

r,39"/o

0,02%

0,28%

0,337o

1,94o/o

8,33%

TOTAL DO CRUPO 23,40% R$ 310,09 R$ 310,09

GRUPO.C,

Encargos

lG ' Avbo Préúo Indenizado

l7' Indenizaçâo Adicional

l8 ' hrdenizaçáo Complementâr

(v, Valor Mensal

&$ 50.63

O,42"/t R$ 5,57

B$ 1,06

R$ 53,01

B$ 59,G3

0,08%

4,00.1

TOTAL DO GRUPO 4,500/,

ÂNKm cil. sERv. E mtrÍ çôEs tru

^V 
APATCO.lú-$US.CÉNTaO. AUruU&-CEP:€Ol0@

CNPJ: r7.fl.mrtr. rNSC. €ST. 2?.lal.7B. tN$- Mu& $.r7€
Ed. .nl-.Oi 6.8 . s.: ffi.e.edce.!

DADOS COMPLEMENTARBS PARA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS REFERENTE A MÁO DE OBRA

COMPOSIÇÃÔ DA REMUNERAÇÃO

CARGO QUANl SALÁBIO

ADCIONAL

NOTUNNO

ADCTONAL 
I

ORICI,'LOSIDADE

30"í I

VALOR

UNITÁNIO

VALOR

TOTAL

0r RS 1.019,38 RS 305.81 R$ 1.325,19 B$ 1.325,19

'l u l'Á1, t It$ 1.325,19

R$ 1.325,19



ANKORA COMERCIO SERVTÇo§ E |MPORTAçÔES LTDA

âxtríaRE
lEon- c Sowtec

4*\ffi
GRUPO'D"

Encargoa

19 ' Incidencia cumulativa do Grupo ".{ $bre o grupo "8"
TOTÁLDO GRUPO

("h Valor Mensal

RS _1r4,r0

8.6t"r BS

RS

l 14,10

u4,10
IOTAL DOS GBTJPOS A, B, C, E D 73,3t'n BS 971.50 R§ 9?1,50

III . VAI,oR TOTAL DE SALARIO + ENCANGOS B$ 2.296,69

totar, or saránros E ENcARcos R$ 2.296,69 R$ 2.296,69

rNsuMos Valor Mensal
FANDAMENTO

EPI'S

erNnrÍcto ALnÍENTAÇÃo

ÀSSISIENCTA SOCTAL

rREINÀMENTO

.{ES ADM/ DM

RS 2,00

R$ 120.84

R$ 217,80

BS 3,50

,,og

2,00

R$

R$

rOTAL R$ 348,14 RS 348,14

B.D.I

(v.l Valor Mensal
DESPESAS ADM./OPERACIONAL

4,00o1 R$ 105.79 RS 105,79
LUCRO

0,40.1 n$ 10,58 R$ 10,58
TOTAL DO B.D.I

B$ l 16,37 B$ 116,3?

srIB.roT, RS 2.i6t,20 B$ 2.76r,20
TRIBUTOS

(n/o) Valor Mensal
ISS

5,00"2
COFINS

3.00"Á

PIS
0,65"2

TOTAL DOS TRIBUTOS 8,05% B$ 261.46 R$ 26r,4q

MENSAL PARÁ OI(I M) PoSTo DE SERvIÇo

I MÃo DE oBne vrNcumpe Àrxntú

I',IÓputo r ]OMPosIÇÃo DA REMTINERAÇÂo R$ 1.325,19
uópuro z iBUPO "A" RS 487,61
tr.tóouto s GRIJPO "8" RS 310,09
nróouro l GRTJPO "C" R$ 59,63
Nróour,o s GRUPO "D. Rô 1r4.lo

TOTAL DOS GRUPOS (A+B+C+D) B$ 971,50
uóour,o o rotar, op serÁnlo E ENCARcos R§ 2.296,69
rrróout o z NSI]MOS RS 348,14
L,róouro a BDI R$ I 16,37
lróour,o s ]UBTOTAL ns 2.7G1,20
trlÓ»Ut O ro TRIBUTOS R$ 261,46

ÁNxoucoM sEnv EmoaÍÀçôEsLu

^v 
RroBRANCO, tS-$U§.CENÍRO. âRÂCAJU/SE.CEp agolm

CNPJ:t7sm.Ml{l .|NSC. EST. r tat 7&- rNS. &X E t7€
€d: tMQs @.8. Sê rw,*-.Od 6 t

TRÁNSPOBTE r:_m

,1,40v,

&t-__3.022,6q

Y



ANKORA COMERCTO SERV|ÇOS E tMpüRTAÇOE§ LTDÂ

ôm*Çal*m
Com. o :S.Ívlçot

TOTAL DO EMPNECADO4\,ÍÊS

ARACAJU/SE,27 DE MARÇO DE 2018.

vrÇos E rMpoRTAçÕes lroa

ÁNKos coM. sERv € tpoRraçô€s troA

^v 
Rto BR&co. t6. suu. cENÍRo- AR^CAJU/SE-CEp 4OIMS

CNPJ] l7sb.gffit{l -INSC. EST Llat 7g-INSC.MW §.174a
Ed: !tuOd.cmL. S:ffi.Med.dlt

ll$ 3.022,66

JUAN DAr)ts DE PROFISSIONAI§
0l

r'AI.OR MENSAL DA PBOPOSTA R$ 3.022,66

R$ 36.271.91



ANKORA COMERCTO SERVIÇOS E |MPORTAÇAES LTD,A

âmil(*rmn
Gom. c Sewlço:

PI,ANILHA DE CUSToS E FoRMAÇÃo oT PREÇoS

PREGAO EI,ETRONICO 338/2017

PROCESSO N" 02.t.202.04836/20r6-6

Superintendância Geral de Comprae Centralizadas - SGCC/SEPLAG

DATA: 10/10/2017' 09:00h

N" DE MEsEs DE ExECUÇÃo CoNTRATUAL t2
ANO ACORDO/CONVENÇÃO/DISSÍDIO COI.EITVÔ ccTt20t7

MÃO DE OBRA YINCUUEOE À EXECUÇÃO CONTRATUAL

DADOS COUpr,pUpNtanB
c ouP o sr ÇÃo oÃ-nprrrÚwsnaíÃõ

CARGO QUANT sar,Ánro
ADCIONAL

NOTURNO

ADCIONAL

NSALUBruDADI

20'Â

VALOR

Ulrt(nro
VÁIOR

TOTAI

^, .,NEADOB 01 R§ 1.019,38 R$ 203.88 R$ t.223.26 R$ t.223,26
TOTAL I R$ 1.223,26

R$ 1.223,2c

GRUPO'A". ENCANGOS SOCIAIS

Encagos (v.) Valor Mensal
r -pnnvoÉNcu socrer, 20,00% e§ 244,65

RE 18,35

R$ 12,23

R§ 2,45

Rt 30,58

&s 97,86

BE 36,?0

RS 7,34

)2 .SESI/SESC
1,50'/o

)3 .SENAI/SENAC
r,00%

)4.INCNA 0.20.Á

)5 .sArÁRro EDUcAÇÀo 2,60%

)6 - FGl§ I,OO.Á

07-8.ÀT. 3,00%

Os.SEBRAE 0,60%

TOTAL DO GRUPO 36,80% ItE 450,16 n$ 450,16

cRupo,n
drgos I rar | | I I vat^rvô-".I I

l0'Auxüo Dença

I I' Licençâ Patemidade[\{atemidade

f2 ' Faltas Iêgais

13' Acidertz de Tlabalho

14 .Aüm Préüo

l5 ' l3'Salário

u,ll% ns 135,90

R§ r?,oo

RS 0.24

R$ 3,43

nr§ 4,04

R$ 23,73

R§ 10r,90

1,39%

0,02%

0,280/.

0,33%

1,94o/o

8,33.Á

TOTAL DO GBUPO 23,40% R$ 286,24 B§ 286,24

GBI]PO.C"

Encargos

l6 - Aviso hüo Indenizado

l7 ' Indedzaçâo Adicional

18 ' Indenização Complêmentar

(v" Valor lUeusal

R$ 55,05

0,12"1 R$ 6,14

tt$ 0.98

R$ 48,93

B$ 55,05

0,08%

4,00./t
TOTAL DO GRUPO

4,50%

^xKoRA 
cil. sERv € FoRraÇôEs rÍo^

^v 
Rrc mNCo. lú. S^U §.C€NTRO- 

^UruU/SE. 
CEp:§Oro@

CNPJ: l7.5rcg.ml4l -ttrS. EST.2, t4t.7g. trrsc. UUil.6 t7€
Eidr úb.Oo.m h. &r M...rd.@d d t
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âmtÇmM#&
Corn. c Serwlçor

án""\

rffi
GNUPO'D.

Encugm

19 ' Incidencia cumulativa do Grupo "4" sobre o grupo "B'
TOTAL DO GBTJPO

('/. Valor Mensal

BS 105,32

8,610r R$ 105,32

R$ 106,32E,6toÁ

IOTAL DOS GRUPOS A, B, C, E D RS 896,77 BS 896,77

III . VALOR TOTAL DE SAIÁNIO + ENCARGOS BS 2.t20,02

TorAL DE sAl,Ánros E ENCARGoS RS 2.120,02 R$ 2.120,02

INSTJMOS Valor Mensal

FARDAMENTO

EPI§

VALE TRÂNSPONTE

soNrrÍcro Ar,uúENTAÇÂo

ASSISTENCIA SOCIAL

TREINAMENTO

^ :IES ADÀ,í DM

R$ 2,00

RS 120,84

BS 217,80

B$ 3,50

R$ 2,00

R$ 2,00

TOTÀL R$ 348,14 RE 348,14

SUBTOITÃI RS 2.57G,76 RE 2.576,7G

TRIBUTOS

(./") Valor Meusal

rss 5,000/,

]OTIN§ 3,000/"

?IS 0,G5"ó

IOTAL DOS TRIBUIOS 8,65% RS 244,O0 R$ 244,00

VALOR MENSAL PABÂ OI(UM) POSTO DE SERVIÇO

QUADRO. CUSTO POR EMPREGADO

uóoulo r ]oMPosIÇÂo DA REMUNEnAÇÂo BS 1.22A,26

uórulo z GRUPO "A" R$ 450,16

Àróour.o e GRUPO "8" RS 286,24

uóour.o a GRUPO "C" RS 55,05

uóouLo s GRUPO "D" Ri; 105,32

TOTAL DOS GRUPOS (Â+B+C+D) B$ 896,17

uóouroo rctel, ue saúnro E ENCARcos RS 2.120,02

uóptno z INSUMOS RS 348,14

tr,IÓput o s BDI RS 108.60

ruóour,o g SUBTOTAL RS 2.57G,76

tr.tóout o ro TRIBUTOS &s 244,00

^NKon^cq. 
s€Rv E t*oRÍ^çôEs !rcA

AV. RIO lRffiO.lü- SAU S. CIiTRO. AUCÀUS€ - CÉP:€Olo@
CàPJ: 17.!rc.m1{l - INSC. €ST. 2.t.1 7g- tNS. MUx. S t7€

Ed .ddrod.m.!. *: mshod ffi ü

ç

}.D.I

(v") Valor Mensal
)ESPESAS ADM./OPENACIONAL 4,00ot R$ 98,73 Ii$ 98,?3

I,UUt(U 0,400/ R$ 9,87 B$ 9,8?
IOTAL DO B.D-I 4,40y, RS 108,60 R§ 108,60

MÀo DE OBRA VINCULADA À ExEcUÇÂo CoNTRÀTUAL VALOR (R$)
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ARACAJU/SB,27 DE MARÇO DE 2018.

ANKORÂ COMERCIO SERVIÇO§ E IMPORTAÇOES LTDA

AroR ToTAL Do pupnBceponaÊs

VIÇos E TMPoRTAçÕEs lroa

^NxoM 
cw sEf,v. f monrÂÇôÊs rEA

ÂV. RIO ERANCO.Iü. SAU§, C€ilTRO. AR^C JU/SE -CEp:€.OtOm
CNPJ 17570cffit{t-tNS EsT 

't4t&-tNsc 
MUN.$t74

€.md .ür.(!o @., . s& w! â&.Oo.m ú

R$ 2.E20,76

]UANTIDADE DE PROFI§SIONAIS 0l
/ALOR MENSAL DA PROPOSTA RS 2.A20,76

/ÂIOR ANUAL DA PROPOSTA R$ 33.849,r2
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Com. c Servlçor

PIÁNILHA DE CUSTOS

PREGAO EI,ETROMCO 338/20T7

PBOCESSO N' 02,1.202.041886i/20r6'6

Superütendêucia Gerd de Conprae Centralizadaa - SGCC/SEPIÁG

DÀTA: 10/10/2017 - 09:00h

E FORMAÇÃO DE PREÇOS

ffiCONTRATUAL t2
ccTl20r7

MÃO DE OBRA VINCUIAOE À PXTCUçÃO CONTRATUAL

Ôs custos REFERENTE A MÃo DE oBRA

COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇAO

CÂNGO QUANI sar-Ánro
I

ERICUIP§IDADE

so% I

VÂI,OR

UNITÁBIO

VAI.oN

TOTÂL

AG APOIOOP 0l RS 1.079,60 B$ 323,88 R$ r.403,48 R§ 1.403,4E

TOTAL R§ 1.403,48

RE 1.403,48

GRUPO "A". ENCÂRGOS SOCIAIS

Encugos ('Á) Valor Mensal

lr'pnrvoÊtcu socw 20,oo.,4 na 280,70

85 2r,0ú

B$ 14,03

B$ 2,8r

R$ 3õ,09

R$ rt2,28

&§ 42,10

BE g,4z

,2 .SESI/SESC r,500Á

)3.SENAI/SENAC 1,00%

)4.INCRA 0,200Á

)5 - sALÁRro EDUcAÇÃo 2,500Á

)6 - FGl§ 6,00"Á

)7'R.A.T. 3,000/"

OS.SEBRAE 0,60%

TO'TAL DO GRUPO 3G,80% R§ 516,48 BS õ16,48

GRUPO'8"

Encargos (",4) \ralor Mensal

l0 'Auiüo Dmnça

1 1' Liença Patemide(b/llíatemida&

f2 ' fdts lrg.ais

l3 - Âcidentê de Tnbelho

14 'Avilo revio

rr . 13'Sdário

I I,l t.Á R§ 155,93

R$ r9,5r

R$ 0,28

RS 3,93

B$ .1,69

nE 21,23

RS 116,91

1,39"Á

0,O2'/o

0,28Â

0.33%

r,94%

8,33%

TOTAL DO GNUPO 23,40% R5 328,.11 R$ 326,4r

GRUPO'C"

Dncargos

16 ' Àviso Prévio Indênizâdo

l7 ' Indenização Âücional

l8 ' Indeniação Complementâr

(% Valor Meusal

B§ 63,16

o,42"/, R§ 5,89

&$ l,l2

B§ ó6,T4

E$ 63,16

0,08,,.1

4,00"/,

TOTÂL DO GRI]PO 4,506t

^NKoRÀcoM 
sERv E lMPoÂÍaÇôEs tÍoa

Av. RrO ORANCO. 1S - SAU §. CÉNÍRO - ARAC^Ju1SE _ CÉP: § 010@
CNPJ: t7.5?O9@tar - INSC. €SÍ 27 lar 7§4.INSC. MUN E l7+6

E-il[.&.Oo@nú.st ffi tu.@dcaÚ

ú

I
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M Ury-_

EDcargog

19 ' Incideucia cumulativa do Grupo'4" $bre o gnpo'8"
TÍNALDO GR{JPO

AL DOS GRUPOS A, B, C, E D

III . VÁI.oA IIOTAL DE SAIÁRIO + ENCARGOS B$ 2.132,37

TOTAL DE §ALÁBIOS E ENCABGOS B§ 2.432,37 R§ 2.432,37

INSI'MOS
Valor Mensal

FANDAMENTO

EPI'S

VALE 1BANSPOBTE

BENEFÍCIO ALIMENTAÇÀO

ÂSSISTENCIA SOCIAL

TREINAMENTO

EXAMES AD!Í/DM

R$ 2,00

R$ 2,00

BS rr1,23

RS 217,80

R,$ 3.50

R$ r,98

RS 2,00

R$ 346,51 RS 346,51

B.D.I
(v,) Valor Meusal

DESPESAS ADM./OPEMCIONAL 4,0001 RS 111,16 RS lrr,16

LUCRO 0,400/0 R$ it,l2 R§ lr,l2

TÚTAI DO B.D.I 4,AlJYa RS t22,27 R$ 122,27

SUBTOTAL R$ 2.90 l, r5 R$ 2.90r,15

TRIBUTOS
("a) Valor Mensal

.55 5,00%

]OFINS 3,00"r

PIS
0,6óor

TOTAL DOS TRIBUTOS RS 274,7r R$ 274,7t

VALOR MENSAL PARA OI(UÀO POS10 DE SERVIÇO

I MÃO DE ODRA VINCIJIÁDA À E)IDCUÇÃO CONTRATUAL I v'rLUH (ltli' 
I

MÔDULO I ]OMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 1.403.48

MÓDUTO 2 SRI,JPO'A" R$ 516,48

MÓDUT,O 3 SRUPO'8" R$ 328,4r

MÓDUIO 4 f,RUPO'C' RS 63,r6

MÓDULO 5 SRUPO'D" R$ 120,84

T0TAL DOS GRUPOS G+B+C+D)
R$ r.028,89

MÓDI,,LO 6 TOTAL DE SAú8IO E ENCARGOS R$ 2.432,37

MÓDUI.O 7 IN§UMOS R$ 346,51

MÔDUI,,o 8 BDI R$ 122,2'i

MÓDULO 9 SUBTOTAL RS 2.00r,r5

MÓDUTO IO TRIBUTOS R$ 2',t4,1t

ÀN(oRA coM. sERv. E MPffÍAçÔEs LToÀ

AV. RIO BR^XCO, rS. SÂU S, CE{TRO- ARACAJU/SE C€P 49otm$
cNpJ: tZ.57Ogffil.4t . tX§C. ÊSI ?7.l4l.7ECt4 - tN§C.üUN S 17€

Ed: &.ec.6.8- §b:ffi.r€.Oo@t

.8,660/

EIUPREGADO/MÉS
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^NKoBAcs 
sERv EilrcRrAçÔEsLD
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l.OOBJETIVOS

Esse trabalho tem o intuito analisar as condições ambientais e os

métodos ou processos de trabalho da ANKORA COMERCIO SERVIçOS E

IMPORTAÇÃO LTDA-ME, de acordo com a legislação trabalhista, e com base

no que disciplina a NR-15 e NR16 do MTE, bem como informar sobre as medidas

de controle adotadas.

2.OTDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCTAL ANKORA COMERCIO SERVIÇOS E
IMPORTAçÃO LTDA.ME

ATIVIDADE

ECONÔMICA

Serviços combinados para apoio e edifícios,
exceto condomínios prediais

ENDEREÇO: Rua São Cristóvão, No 212, Edifício Jangada
Apartamento 205

TEL: (79) 9.9605-1536
BAIRRO: Centro
CIDADE: ARACAJU
ESTADO: SERGIPE
C.N.P.J.: 17 .570.945/0001-41

làr lllGCíllCG

Ão lIqA'uE
Elaboração: Tiago Luiz Nascimento Santos CREA/SE: 2709404 stü-Í

Contato: (79) 9.9999-0049 - (79],9.9746-7786 Data: 15/02lZOrap
www.inoenseo.com.br

inoenseo (@vahoo, com. br
Revisão:00 PAGINA: 2de20

de Segurairça do Trabalho
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3.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.í . CONSOLIDAçÂO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT

De acordo com o art. 189 da CLT, observa-se que:

Att. 189. Serão consrderadas atividades ou operações tnsa/ubres

aquelas que por sua natureza condições ou métodos de trabalho, exponham os

empregados a agentes nocivos a saúde, acima dos limites de tolerância fixados

em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos

seus efeiÍos.

3.2 - Norma Regulamentadora (NR)

NR6:

6.6 Responsabilidades do empregador.

6.6.1 Cabe ao empregador quanto ao EPI :

a) adquirir o adequado ao risco de cada atividade;

b) exigir seu uso;

c) fornecer ao trabalhador somente o aprovado pelo órgão nacional competente

em matéria de segurança e saúde no trabalho;

CREA/SE: 270940455-9
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d) orientar e treinaÍ o trabalhador sobre o uso adêquado' guarda ê

conserveção;

e) substituir imediatamente, quando danificado ou extraviado;

f) responsabilizar-se pela higienizaçáo e manutenção periódica; e,

g) comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada.

h) registrar o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados

livros, fichas ou sistema eletrônico.

NR 9:

9.1.5 Para efeito desta NR, consideram-se riscos ambientais os agentes

fisicos, químicos e biológicos existentes nos ambientes de trabalho que,

em funçáo de sua natureza, concentração ou intensidade e tempo de exposição,

são capazes de causar danos à saúde do trabalhador.

9,1.5.2 Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou

produtos que possam pênetrar no organismo pela via respiratória, nas Íormas

de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, ou que, pela natureza

da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo

organismo através da pele ou por ingestão.

9.3.5 Das medidas de controle.

9.3.5.1 Deveráo ser adotadas as medidas necessárias suficientes para a

eliminação, a minimização ou o controle dos riscos ambientais sempre que

forem verificadas uma ou mais das seguintes situaçÕes:

a) identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde;

b) constatação, na fase de recory!écimento de risco evidente à saúde;

CREA/SE: 270940455-9
do Trabalho
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9.3.5.4 Quando comprovado pelo empregador ou instituição a inviabilidade

técnica da adoção de medidas de proteção coletiva ou quando estas não forem

suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou implantação,

ou ainda em caráter complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras

medidas, obedecendo se à seguinte hierarquia:

a) medidas de caráter administrativo ou de organizaçáo do trabalho;

b) utilização de equipamento de proteção individual - EPl.

9.3.5.5 A utilizaçáo de EPI no âmbito do programa deverá considerar as Normas

Legais e Administrativas em vigor e envolver no mínimo:

a) seleção do EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está

exposto e à atividade exercida, considerando-se a eficiência necessária para o

controle da exposição ao risco e o conforto oferecido segundo avaliação do

trabalhador usuário;

Manipulação de alcatráo, breu, betume, antraceno, óleos minerais, óleo

queimado, parafina ou outras substâncias cancerígenas afins.

3.3 FUNDAMENTAçÃO LEGAL PARA CARACTERTZAR A
INSALUBRIDADE

A NR-15 (Atividades e Operaçôes lnsalubres) da Portaria 3.214178 regulamenta
os critérios técnicos para caracterização das atividades ou operaçÕes insalubres:
Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n o I , 2, 3, 5, 11 e 12

* Anexo 1 - Ruído Contínuo ou lntermitente
*Anexo 2 - Ruído de lmpacto
*Anexo 3 - Calor
-Anexo 5 - RadiaçÕeé lonizantes

de SegüÍança do Trabalho
CREA/SE: 2709404s5-9
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*Anexo 11 - Agentes Químicos (por limite de tolerância e inspeção

no local de trabalho)
*Anexo 12 - Poeiras Minerais

-Nas atividades mencionadas nos Anexos n o 6, 13 e 14

*Anexo 6 - CondiçÕes Hiperbáricas
*Anexo 13 - Agentes Químicos (classificados em razâo da inspeção

do local de trabalho)
* Anexo 14 - Agentes Biológicos

Comprovados através de laudo de inspeção do local de habalho, constantes
dos Anexos no 7, 8, 9 e I 0.

*Anexo 7 - Radiações Não-lonizantes
*Anexo 8 - VibraçÕes
*Anexo9-Frio
*Anexo 10 - Umidade

15.4 A eliminação ou neutralização da insalubidade determinará a cessaçáo do

pagamento do adicional respectivo.

15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubidade deverá ocoffer:

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conseNem o ambiente de

trabalho dentro dos limites de tolerância;

b) com a utilização de equipamento de proteção individual.

3.4 LEI N' 12,740, DE 8 DE DEZEMBRO OE 2012,

Altera o art. 193 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 10 de maio de 1943, a fim de
redefinir os critérios para caracterização das
atividades ou operaçôes perigosas, e revoga
a Lei no 7.369, de 20 de setembro de 1985.

à
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943, passa a
vigorar com as segurnÍes alterações: "Art. 193. São consideradas
atividades ou operações peigosas, na forma da regulamentação
aprovada pelo Ministéio do Trabalho e Emprego, aquelas que, por
sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em
virtude de exposição permanente do trabalhador a:

"Art. 193. São consideradas atividades ou operagões perigosas, na
forma da regulamentação aprovada pelo Ministerio do Trabatho e
Emprego, aquelas gue, por sua natureza ou métodos de trabalho,
impliquem risco acentuado em virlude de exposição permanente do
trabalhador a:

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;

ll - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades
profissionais de segurança pessoal ou patimonial.

§ 3o Seráo desconfados ou compensados do adicional outros da mesma
natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo."
(NR)

Ar1. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Fica revogada a Lei no 7.369, de 20 de setembro de 1ggí.

3.5 NORMA REGULAMENTADORA NR-16

CREA/SE: 2709404s5-9
de SéÉuranca do Trabalho



LAUDO DE AVALIAçÃO DE INSALUBRIDAOE E PERICULOSIADE

Elaboração: Tiago Luiz Nascimento Santos

contato: (79) 9.9999-0049 - (79) 9.9746-77A6

16.í. São consideradas atividades e operaçÕes perigosas as constantes dos

Anexos desta Norma Regulamentadora - NR.

16.1. São consideradas atividades e operações perigosas as consÍanÍes dos

Anexos números 1 e 2 desta Norma Regulamentadora-NR.

(Alteração dada pela Portaria MTE 1.565/2014)

16.2. O exercício de trabalho em condiçÕes de periculosidade assegura ao

trabalhador a percepção de adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre

o salário, sem os acréscimos rêsultantes de gratificações, prêmios ou

participação nos lucros da empresa.

16.2.1 . Q empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que

porventura lhe seja devido.

16.3 É responsabilidade do empregador a caracterização ou a descaract erizaçáo

da periculosidade, mediante laudo técnico elaborado por Médico do Trabalho ou

Engenheiro de Segurança do Trabalho, nos termos do artigo 1g5 da CLT.

1fi. É facultado âs empresas e aos sindicatos das categorias profisslonals

rnÍeressadas requererem ao Ministério do Trabalho, através das Delegacias

Regionais do Trabalho, a realização de perícia em estabelecimento ou setor da

empresa, com o objetivo de caracterizar e classificar ou determinar atividade

peigosa.(Alteração dada pela Portaria MTE 1 .565/2014)

16.4. O disposto no item 16.3 não prejudica a ação fiscalizadora do Ministerio do

Trabalho nem a realização ex ofício da perícia.

í 6.5. Para os fins desta Norma -Regulamentadora - NR são consideradas
atividades ou operações perigoTs as executadas com explosivos sujeitos a:

4
o Luiz
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a) degradação química ou autocatalítica;

b) ação de agentes exteriores, tais como, calor, umidade, faíscas, fogo,

fenômenos sísmicos, choque e atritos.

16.6. As operaçÕes de transporte de inflamáveis líquidos ou gasosos liquefeitos,

em quaisquer vasilhames e a granel, são consideradas em condiçÕes de

periculosidade, exclusão para o transporte em pequenas quantidades, até o

limite de 200 (duzentos) litros para os inflamáveis líquidos e 135 (cento e trinta e

cinco) quilos para os inflamáveis gasosos liquefeitos.

16.6.1. As quantidades de inflamáveis, contidas nos tanques de consumo próprio

dos veículos, não serão consideradas para efeito desta Norma.

16.7 Para efeito desta Norma Regulamentadora considera-se líquido

combustível todo aquele que possua ponto de fulgor maior que 60 oC (sessenta

graus Celsius) e menor ou igual a 93 oC (noventa e três graus Celsius).

16.7. Para efeito desfa Norma Regulamentadora - NR considera-se líquido

combustível todo aquele gue possua ponto de fulgor igual ou superior a 70oC

(setenta graus centígrados) e inferior a 93,3oC (noventa e frés graus e frés

décimos de graus centígrados). (Alteração dada pela PorÍarla SIT ?12/2012).

16.8. Todas as áreas de risco previstas nesta NR devem ser delimitadas, sob

responsabilidade do empregador.

ANEXOS;

Anexo 1 - Atividades e Operações Periqosas com Explosivos

Anexo 2 - Atividades e Operaàões Perisosas cgm tnftamáveis
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Anexo 3 - Atividades e Operacles Perlqosas com Exposiçao q Roubos

ou Outras Espécies de Vlolênci.a Física nas Atividades pr,ofissionais de

Sequranga Pessoal ou Patrimonial

Anexo 5 - Atividades Periqosas em Motocicleta

Glossário +

3.6 . SÚMULA NO 448 DO TST

AT|VTDADE TNSALUBRE. CARACTERTZAÇÃO. PREV|SÃO Ua NORMA

REGULAMENTADORA NO ,t5 DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DO

TRABALHO No 3.2.14178. TNSTALAÇÔES SANTTÁR|AS. (Conversão da

Orientação Jurisprudencial no 4 da SBDI-1 com nova redação do item ll) -
Res, 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

| - Não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo pericial para que

o empregado tenha direito ao respectivo adicional, sendo necessária a

classificação da atividade insalubre na relação oficial elaborada pelo Ministério

do Trabalho.

ll - A higienizaçáo de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de
grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à

limpeza em residências e escritórios, enseja o pagamento de adicional de
insalubridade êm grau máximo, incidindo o disposto no Anexo 14 da NR_

í5 da Portaria do MTE n" 3.214178 quanto à coleta e industrialização de lixo
u rbano.
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4 METODOLOGIA

01(coPErRo):

Executar Tarefas relacionadas à distribuição de refeiçÕes e bebidas.

a) atender as equipes de referência e os usuários;

b) servir e manipular alimentos e bebidas;

c) realizar serviços de café e das outras refeiçÕes servidas nas Unidades;

d) manter a ordem e a limpeza do local de trabalho, seguindo normas e

instruçÕes;

e) fazer o controle diário do material existente, relacionando as peças e suas

respectivas q uantidades;

f) trabalhar seguindo normas de segurança, qualidade e proteção ao meio

ambiente e às pessoas e, no desempenho das atividades, utilizar-se de

capacidades com unicativas.

O ambiente que esses profissionais trabalham é climatizado por ventiladores e

ventilação natural, possui mesas e cadeiras, para realizar as refeiçÕes dos

detentos, piso de cerâmica, sua iluminação, natural e artificial com auxílio de

lâmpadas florescentes, um ambiente totalmente salubre.

E devido a esses profissionais aplicação do beneficio da periculosidade em

função do contato com os internos (menores infratores), expondo os

colaboradores ao risco de violência física em entendimento à NR'16 do MTE.

02 (curDADoR socrAl):

O Cuidador Social é um profissional capacitado que ajudará aos assistidos, pela

Fundação Renascer que são portadores de necessidades especiais.

íãàto Santos
engef'aria ae SãàAnça do Trabalho

CREA/SE: 270940455-9
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O profissional contribui para a qualidade de vida da pessoa alvo de cuidado.

Ajudar, estimular e realizar, caso seja indispensável, as atividades de vida diária,

ou seja, a higiene pessoal e bucal, alimentação, locomoção, etc.

Cuidar do vestuário (organizar a roupa que vai ser usada, manter o armário e os

objetos de uso arrumados e nos locais habituais; e cuidar da aparência dos

assistidos, de modo a aumentar a sua auto estima.

a) desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e

instrumentais de autonomia e participação social dos usuários, a partir de

diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensÕes individuais e

coletivas;

b) desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integrar e promoção da
autonomia e autoestima dos usuários;

c) atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora;
d) identificar as necessidades e demandas dos usuários;

e) apoiar os usuários no pranejamento e organização de sua rotina diária;
f) apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organizaçâo e rimpeza
do ambiente e preparação dos alimentos;

g) apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização,
alimentação e lazer;

h) apoiar e acompanhar os usuários em atividades exlernas;
i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas;

Para os cuidadores sociais que prestam serviços na unidade cEMEc não foi
identificado a exposiçáo dos profissionais ao risco de violência física em razão
da ausência do agente causídico. A exposição a contaminaçâo com germes,
bactérias e outros agentês nocivos à saúde apontam para êstes profissionais, o
benéfico da insalubridade de grau médio em atendimento a NR 15 do MTE.

Santos
do Trabalho
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Quanto aos Cuidadores Sociais que prestam seus serviços no CENAM e

Unidade de Saúde e devido a esses profissionais aplicação do benefício da

periculosidade em funçáo do contato com os internos (menores infratores),

expondo os colaboradores ao risco de violência física em entendimento à N R
í6 do MTE.

03 (RECREADOR):

Elaborar programaçÕes recreativas para os jovens assistidos pela Renascer,
facilitar o entretenimento destes e organizar as atividades dê divertimento em
sob a égide da adaptaçáo e estímuro ao cognitivo, utirizando múrtipras
possibilidades de trabalho de modo criativo a incentivar a participação dos
adolescentes:

a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização
visando à atenção, e garantia de direitos, que contrrbuam com o fortarecimento
da função de ressocialização do indivíduo;

b) desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)
construção da autonomia, autoestima, convívio e participação sociar dos
usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as
dimensões individuais e coretivas, revando em consideração o cicro de vida e
açôes intergeracionais;

c) assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho;
d) apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e física;
e) apoiar e participar no planejamento das ações;
f) facÍlitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coretivas de vivência
nas unidades;

Para os Recreadores que prestam serviços na unidade CEMEC não foi
identificado a exposição dos profissionais ao risco de violência física em razão
da ausência do gente causidyó. A exposição a contaminação com germes,

Engenharia
Santos
do Trabalho

CREA/SE: 270940455-9
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bactérias e outros agentes nocivos à saúde apontam para estes profissionais, o

benefício da insalubridade em grau médio em atendimento a NR 15 do MTE.

Quanto aos Receradores que prestam serviços na unidade CENAM é devido a

esses profissionais aplicaçáo do benefício da periculosidade em função do

contato com os internos (menores infratores), expondo os colaboradores ao risco

de violência físíca em entendimento à NR '16 do MTE.

04 (AGENTE DE APOIO OPERÁCIONAL):
Deverá executar atividades operacionais de natureza simples nas diversas áreas
de atuaçáo do serviço público:

Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localizaçâo de
pessoas ou dependências do órgão;

b) Processar cópías de documentos;

c) Receber e transmitir mensagens;

d) Realizar classificação, codificação, catalogação e tramitação de papeis e
documentos, sob sua responsabilidade;

e) Prestar serviço de apoio, fornecendo informações gerais e auxiliando no bom
funcionamento do setor;

f) Preparar e organizar o local de trabalho.

Para os Agentes de Apoio operacionar que desempenham atividades na
unidades cENAM e CASE e devido a esses profissionais apricação do benefício
da periculosidade em função do contato com os internos (menores infratores),
expondo os colaboradores ao risco de viorência física em entendimento à NR 16
do MTE.

05 (ASSTSTENTE DE DEPARTAMENTO PESSOAL _ coM
PERICULOSIDADE):

Santos
do Trabalho

DE INSALUBRIDAOE E PERICULOSIADE
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a) Garantir a qualidade dos



b) Realizar serviços de atendimento interno, como telefonia, recepção, visando

assegurar a qualidade e presteza nesses serviços.

c) Controlar as escalas de trabalho, visando aperfeiçoar a utilizaçáo do tempo e

dos recursos humanos disponíveis.

d) Supervisionar o recebimento e distribuição de correspondências e os serviços

de malotes.

e) Manter o arquivo do setor atualizado e organizado;

f) Confeccionar dossiês de funcionários;

g) Registrar entrada e saída de documentos com encaminhamento de

protocolos;

h) Acompanhar processos administrativos, verificando prazos, localização.

Para os Assistentes de Departamento pessoal que desempenham atividades na

unidades cENAM e CASE é devido a esses profissionais aplicação do benefício
da periculosidade em função do contato com os internos (menores infratores),
expondo os colaboradores ao risco de violência física em entendimento à NR 16

do MTE.

06 (AUXTLTAR DE SERVrÇOS r):

a) Executar trabalhos serviços de entrega, recebimento, confecção e
atendimento, utilizando os materiais e instrumentos adequados, e rotinas
previamente definidas,

b) Auxiliar na remoçâo de móveis e equipamentos;

c) controlar o estoque e sugerir soricitação de materiais pertinentes ao seu
departamento ou unidade;

d) Zelar pela guarda, conservação, manutençâo e limpeza dos equipamentos,

DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIADE
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e) Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu

superior.

Para os Auxiliares de Serviços I que desempenham atividades na Unidade

CENAM é devido a esses profissionais aplicação do benefício da periculosidade

em função do contato com os internos (menores infratores), expondo os

colaboradores ao risco de violência física em entendimento à NR 16 do MTE.

07 (TECNICO DE MANUTENÇÀO):

Das funções atribuídas ao técnico de manutenção:

a) Planejar e orientar manutençôes preventivas e corretivas;

B) analisar e avaliar e diante das necessidades, solicitar montagem,

desmontagem, troca, ajuste e Íeparo das partes, etc.

c) utilizar ferramentas e instrumentos de medidas, realizando testes de
funcionamento preencher relatórios, a fim de assegurar o funcionamento das
máquinas, equipamentos e componentes.

o ambiente que trabalhado por este profissionar é crimatizado por ar
condicionado, teto lajedo, piso de cerâmica, sua iluminação natural e artificial
com auxilio de lâmpadas florescentes, um ambiente totalmente salubre.

08 (AUXTLTAR TECNTCO DE SERVrÇOS OpERACTONATS):

a) Assessor ou superior imediato nos assuntos relativos à área de atuação,
elaborando e propondo programas dê trabalho;

b) Prestar assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais em
assuntos de sua área de atuação.

c) Emitir informaçÕes, com vistas a assegurar o eficiente funcionamento do setor.

iatos no desempenho de suas atribuiçÕes;
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e) Propor normas e instrumentos para a racionalização do processo

ad ministrativo;

O ambiente que trabalhado por este profissional é climatizado por ar

condicionado, teto lajedo, piso de cerâmica, sua iluminação natural e artificial

com auxílio de lâmpadas florescentes, um ambiente totalmente salubre.

09 (SECRETÁRIA EXECUTIVA I):

A) desempenhar atividades de apoio à gestão administrativa;

B) apoiar nas áreas de recursos humanos, administração, compras e logística;

C) organizar, catalogar, processar e conservar documentos, cumprindo todo o

procedimento administrativo necessário, inclusive em relação aos protocolos,

dentre outros,

D) controlar estoque e patrimônio,

Para os Secretários Executivos que desempenham atividades na Unidade DSAA

é devido a esses profissionais aplicação do benefício da periculosidade em

função do contato com os internos (menores infratores), expondo os

colaboradores ao risco de violência física em entendimento à NR 16 do MTE.

1() (SECRETÁRIA EXECUTIVA II):

a) Planejar, organizar e dirigir os serviços pertinentes ao departamento ao qual

encontra-se alocado;

b) ldentificar documentos e informaçÕes, atender à fiscalização e proceder à

consultoria.

c) Analisar informaçÕes para a consecução de objetivos e metas da organização;

d) Redação de textos profissionais especializados;

e) lnterpretação e sintetização dqltextos e documentos;

Ti
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f) Registro e distribuição de expedientes e outras tarefas correlatas;

O ambiente que trabalhado por este profissional é climatizado por ar

condicionado, teto lajedo, piso de cerâmica, sua iluminação natural e artificial

com auxílio de lâmpadas florescentes, um ambiente totalmente salubre.

lr GÉcNrco DE suPoRTE rrr):

O profissional de Técnico em Suporte lll, é responsável por atender e solucionar

problemas de usuários de software e hardware, identificando os principais

problemas de um computador e suas funcionalidades:

a) Avaliar a necessidade de substituição ou atualização tecnológica dos

componentes de redes;

b) lnstalar, configurar e desinstalar programas básicos, utilitários e aplicativos;

c) Realizar procedimentos de backup e recuperação de dados, identificar e

resolver problemas, realizando modificações nas instruções de operação;

d) Prestar apoio ao usuário, realizar instalação de software, configuração de

equipamento, diagnóstico e resolução de problemas de software e hardware,

configurar reparos na infraestrutura da rede;

e) Elaborar relatórios para a gerência de suporte, realizar varredura e eliminação

de vírus, instalar e manter a maioria dos sistemas, realizar manutenção de redes

de computadores, manutenção de computadores e impressoras;

f) Fazer análise técnica de hardware e software, detectar falhas, instalar e

configurar aplicativos, encaminhar chamados, efetuar testes, configurar as

contas de correio eletrônico, prestando suporte aos usuários e usuários dos

sistemas.
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O ambiente que trabalhado por este profissional é climatizado por ar

condicionado, teto lajeado, piso de cerâmica, sua iluminaçâo natural e artificial

com auxílio de lâmpadas florescentes, um ambiente totalmente salubre.

ANÁLISE DA PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE

De acordo NR 16 Ánexo 3 - Atividades e Operações Peigosas com Exposição

a Roubos ou Outras Espécies de Violência Física nas Atividades Profissionais

de Segurança Pessoa/ ou Patrimonial,

Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condiçÕes de
periculosidade serão devidos a contar da data da publicaçáo da Poftaria MTE
1 .885/2013, nos termos do art. í 96 da CLT.

As atividades desenvolvidas pelos colaboradores da ANKORA NAS
DEPENDENCIAS DA FUNDAçAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE
são consideradas parcialmente perigosas e insalubres, uma vez que o trabalho
executado em contato com os internos (menor infrator) expõe os profissionais ao
risco de violência física ou outros tipos de violência.

Quanto ao adicional de lnsalubridade, o mesmo é devido aos profissionais
que estão expostos a contaminação por bactéria, vírus e outros agentes nocivos,
em atendimento a NR 15 do TEM.

CONCLUSÃO

Considerando que os colaboradores da ANKORA realizam trabalhos

administrativos e operacionais, os colaboradores que trabalham como

cuidadores sociais e recreadores que desempenham suas atividades

profissionais na Unidade do CEMEC foram considerados insalubres de grau

medio, o contato diário com os internos daquela unidade expõe os profissionais

ao risco de contaminaçáo por bactéria, vírus e outros agentes nocivos, em
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contato: (79) 9.9999-0049 - (79) 9.9t46-7786

atendimento a NR 15 DO MTE, devendo tomar medidas de proteção adequada,

para amenizar o seu contato.

A empresa ANKOM, se compromete em cumprir todas as medidas de

proteçáo, realizando a entrega e a distribuição dos EPI's necessário, para

combater e amenizar os agentes insalubres em atendimento a NR 15 do MTE.

Considerando que os colaboradores da ANKORA realizam trabalhos

administrativos e operacionais, os colaboradores que desempenham suas

atividades como copeiras na unidades do CENAM, USIP UNIFEM e CASE, os

cuidadores sociais que desempenham suas atividades profissionais nas

Unidades USIP E POSTO SEDE, os recreadores que desempenham suas

atividades profissionais nas Unidades do CENAM, os agentes de apoio

operacional que desempenham suas atividades profissionais nas unidades do

CENAM e CASE, os auxiliares de serviços lque desempenham suas atividades

profissionais nas Unidades da USIP, os assistentes de departamento pessoal

que desempenham suas atividades profissionais no UNIFEM e CASE e os

secretários executivos que desempenham suas atividades profissionais nas

Unidades do DSAA foram consideradas atividades periculosas, em razão dos

colaboradores desenvolverem suas atividades diárias em contato com menores

infratores, expondo os mesmos a violência física ou outro tipo de violência em

antendimento a NR 16.

Este relatório composto de 20 (vinte) laudas, todas devidamente

numeradas, assinadas pela profissional responsável.

Este é o Parecer.

Aracaju/Se, 26 de Março de 2018

Tiago Luiz Nascimento Santos
Engenharia de Segurança do Trabalho

CREA/SE: 270940455-9

Engenharia de Seguranla do Trabalho
CREA/SE: 27O94O455-g
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Govemo do Estado de Sergipe

Secretaia de Estado da Mulher, da Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundaçío Renascer do Estado de Sergipe

CONTRATO N" A2I2OI8

PREGÃO ELETRÔIVCO N' 338/201 7

QUALIHCAÇÃO DA CONTRATANTE

QUALTflCAÇÃO DA CONTRATADA

O presente contralo esüá de acordo com a Lei n" 8.666/93 e sua

legislação suplementar, regendo-se pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁus[iLA PRIMEIRA - DO OBJETO íarr. 55. inciso I. da Lei n' 8.666/93).

RUA DÍ. CÂNUTOGARCIAMORENO, S/t.I -CONJ. MbICE I
cNpJ 13_136_E25l0001-E0 cEP 49ü8-100 ÂR.{CAJU - sE - TEL. (79)3231-1288

01 \r,x

s.DÂ {'tlNDA§ÃO nPxlscrcn no
E§T4,P9' DE_ Srcnclr,n, oneÃo ' ME DA

Ão g\iD.BsrA Eo Esf.Arlo DE.sERêJEE
re,arg#R.PÇô:,'nuÀ Dn.. gç\iUTQ
GÂR{EA] II{ORENO, S/1\I' - :CONJ.

MEDICI I

CIDADE: ARACAJU UF.:

,:

c.l\rPJ Ne t 3. I 36.825i000 l -80

EST,ÀDO,CI'VtrL: CAS
cPF N,'095.855.9I5=53 RG.N.d 116.890 SSP/SE

RAZAO SOCIAL:
Àu<ona coMERCIo sERVIÇos E
IMPORTAçÕBS LTDA.ME

EI\DEREÇO:
RUA SÃO CRITOVÃO, 2I2,ED. JANGADA, SL.
20s

IELEFONE: (7» 32114360
N" DO CÀTPJ: 17.s70.945/000141

N9 DA IhiS.
EST'ADUAL:

27.741.7854

REP.&E§ENTAI\ITE
LEGAL: MICHAEL OLTVEIRA DOS SANTOS

N" DO CPF: 081.156.735-44
I\t9DÀ CART.

IDENTIDÂDE:
3.706.897-0 SSP/SE
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Governo do Estado de Serglpe

S€cÍ€taria de Estado da t"ft-, * tJtuã-" rcitte'"' st"iaa d'o Trabalho e dos Direitos HÜmanos

Fundição Rcn'scer do Estrdo de sergipe

O presente contato tem por objeto Contratação de ernpresa para

pÍe$ação de serviços' com irÚermediaçâo de mão de obra' nas unidad€s tla Fundação

Renascer, conforme especifica@s detalhadas constãltes no edital e seus ânexos

Íeferentes ao Pregão n'338/2017, os integrantes a est€ independente de transçrição'

inciso ll. da tPi n" 8.66ó193)'

Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto btásico

e o disposto na clíusula quinta dese instrumento'

O valor total do contraÍo é de R$ 2'230'00{'00 @ois milhões'

duzentos € oitenta mil reais). A contraÍante somente pagará à conlratada pela efetiva

execução dos serviços, apos liquidação da obrigação'

§ 1" - O pagarnento sení efetuado mensâlmente' até 10 (dez) dias

consecwivos, aÉs liquidação da despesa por meio de credito em conta corrente indicâdâ

pelo licitante(s) vancedor(es), mediante a âpresêntação de Nota FiscâyFatura'

devidamente ceÉificada pelo setor responsável pelo recebimento'

§ 2" - A contratante retera 11% (onze por c€nto) do valoÍ bnÚo da

oota fiscal, do recibo ou da fatura Para posterior recolhimento à Previdência Social'

conforme aúigo 112 dâ Instrução NoÍmativa RFB no' 971' de 13 de novembro de 2009'

§ 3' - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN

nos casos previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo'

§ 4" - Para fazer jus ao pagamentq a ernpresa deverií apÊsentar'

juntamante com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS * CRF'

Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos

relativos a tributos federais, à díüda ativa da união, e as contribuições previdencirárias e

de teÍceiros), Estadual e Municipal do domicflio do contratado'

RUA xh cÀwro cARctÂ MoRE{o, s/}l ' coNJ' À'GDICE I

cNpr r iü íiiifriã-cm r"o.s- ro0 ARÀcAlu - sF - rEL ' 6e)323 r- r 2Et

{

$

s s. inç!ss-Ul-dê!çrtr1-E-6óó/e3tr
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o:[H"i'?' H"f #i*- "*'* " 
dos DiÍeitos Humanos

secnraria de Estado da " Hfif$tX;;íã e'"t'ao a" s""g'p.

§ 5' - Neúum pagamento sení efetuado 
.à 

Contrarad4 enquÍmto

houver pend&rcia de liquidação de obrigação financeirq em virtude de penalidade ou

inadimPl&rcia contratual'

§ 60 - Não havenl sob hipótese algum4 pagaÍnento antecipado'

§ 70 - C'arante-se ao Contratado o direito de manutenção do

equilíbrio econômico-financeim do contrato' nos termos do art' 65' IL "d" da Lei

E.666tg3,a ser efetivado por meio de Termo Aditivo'

§S..Noscasosemquehouverpossibilidadedeprorrogaçãodo

contrato, a Administrsção podení ÍepactuaÍ com o conffiante' com vistas a obtençilo d€

preços e condições mais vantajosas'

§ 9' - O preço sení reajustavel (repactuado) toda vez que houver

aheração dos custos do serviço ern decorr&rcia do acordo' convenção ou dissídio coletivo

da respectiva categoria' obedecendo se os índices e valores homologados pela autoridade

tioderal, mediante a celebração de termo aditivo'

§ 10 - No caso de atraso de pagamento' será Úilizado' para

&alizaçãodo valor mencionado no cqut desta Cláxsul4 o Índice Nacional de Preços

ao Consumidor - INPC/IBGE'

§ 1 I - Caso se faça necessíria à reapresentação de qualquer Nota

FiscaVF*ura por culp do contudo' o prazo previsto no § 1' reiniciar-se-á a oontar da

data da respectiva r€apresentação '

O presente Contrato tera vigência de 12 (doze) meses' contados a

partir do dia 27lIl t2ll8' podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e

c,ondições mais vantajosas para a Administração' na forma do art' 57' II 
'la 

Lei 8'666/93'

.*,, lY* $;Hl5"§âiffiY$ff;§ -H"áIlT'l'''*
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Governo do Estado de Scrgtpc r^^ h:rÂir^§ Í{rrmânos

secrcraia de Estado * r*-,*rT[H""H]tã* 
j"Jli u** e dos Direitos Humanos

Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no

projaobásico,nascondi@sestipuladasnostermosdereferêrrciaenoprojetobásico'

bern conro, srpletivamente' na proposta de preços'

§ 1' - O seu recebimento dar-se-á de acordo com o arago 73'

incisos I e II' alíneas "u" g"b" da Iri n" 8'666!93'

§ 2'- O recebimento provisorio ou definitivo do objeto do contrato

não exclui a responsabilidade civil a ele relativa nem a etico-profissional' pela perfeita

execução do contrato'

8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por

conta da dotação orçamentríria abaixo especificada

I-ACONTRATADA,duranteavigênciadesteContrato,compromete-sea:

a) Executar o serviço de acordo com o disposto no hojeto Basico;

b)Responsabilizar-seintegralmentepelosserviçoscontraÍados,nostermosdalegislação

vigente; 
' --^^^-âá+â irão prestar os serviços'

c) Selecionar e preparar rigorosamente os ernpregados que

encamiúandopessoÍlsportadorasdeatestadodeboacondutaedemaisreferêrrcias,

tendofurrçõesprofissionaislegalmenteregistradasemsrrascarteirasdetrabalho;

\
.\
rJ

RUA DÍ. cÀNuro GARCTA MoRENo, 
ifl, _!?1,rPd§,31,_,*

CNPJ 13. 136.32510@l{0 cEP 490
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Governo do Esutio de SergtPe

Secretaria de Estado da Mulher, O. riif,oá-tot#;"ã;;ãí' a9 TrafAtro e dos Direitos Hurnanos

trUndação Reuascer do Estado de Sergipe

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento' por parte de seus empregados' das normas"

disciplinares determinadas pela adminisraçao;

e)Cumprir,alémdospostuladcslegaisvigentesnoâmbitoFederal,Estadualou

Mrmicipal, as normas de segurança do trabalho e da administração;

0Registrarecontrolar,juntamentecomogerentedocontrato,diariamente,aassiduidade

e a pontualidade de seu pessoal' bem como as ocorrências havidas;

g)Prestarosserviçosdentrodosparâmetroserotinasestabelecidas,observandoa

condtrta adequada objetivando a correta execução dos serviços;

h)hestargarantiaconmtual,novalorcorrespondentea5%(cincoporcento)dovalor

docorrtrato,podendooptarporfiarça-bancána,seguro.gararrtiaoucauçãoemdinheiro

ouemtítulosdadívidapública,conformeart.56l,IIeIIIdaLei8.666193.,

l)Nãopromoveraalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestrut,rrada

empresa que, a juízo da Renascer' prejudique a execução do Contrato;

j)Manter,durarrtetodaaexecuçãodoContrato,emcompatibilidade@masobrigações

porelaassumidas,todasascondiçõesdehúilitaçãoequalificaçãoexigidaparaobom

e fiel cumPrimento do contrato;

k)Responsabilizar-sepelosdanoscausadosdiretamenteàFundaçãoRenasceroua

terceirosdecorrentesdesuaculpaoudolonaexecuçãodoContratonãoexcluindoou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratarúe; r--^2^ Ã ^^áÉ

l)Responsabilizar-sepelosencargosfabalhistas,previdencirârios,fiscaisecomerclals'

resultantes da execução do confato; 
- . -L las

m)CumpúasnorÍnaseobriga@esimpostaspelalegislaçãotrabalhista'bemcomope

firmadasnaConvençãoCol.etivadeTrabalhodoSindicatodasEmpresasdeAsseioe

Conservação do Estado de Sergipe vigente;

n)Concederauxflioalimentaçãoaosprofissionaiscontratados,noslimitesmínimos

estipuladospelaConvençãoColetivadeTrabalhodoSindicatodasEmpresasde

Asseio e Consenra@o do Estado de Sergipe vigente;

o)Nãorealizarassociaçãocomoutrem'cessãooutransferênciatotalouparcial,bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do contratfrÍte;

p)Substihrir,semprequeexigidopelaContratanteeindependentementedejustificativa

por parte deSa, qualquer empregado cuja atuação' permanência e ou comportamento

§
\
\+

.*,,1y**:m".g*tf"Y$Wui§'-"B1"ftli'!l'-"*
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iffi "l":ffi f #'"11o'*"'no " 
dos Dircito§ Humanos

secraariade Estado da "i**t"li'ffiil;íooi'"t*0" a. s.rEp.

sejam julgados prejudiciais' inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da FundaÉo

Renascer ou ao interesse do Serviço Público;

q) A Contraada obrigaÍ-se-á a substituiÍ' no prazo de 24 (vinte e quato) hoÍas' qualquer

anpregado que' do ponto de vista da Contratante' não esteja atendendo suas

necessidades. Em caso de falta ou ausência legal e férias' a Contratada obriga-se a

sbstituir o faltoso oo prazo de 02 ('luas) horas da comunicação feita pela Fundsção

Renascer;

r) Comprovar o í€colhimento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra

ernpregada no conÚato (GR do FGTS e GRPS do INSS)' correspondente ao mês da

última compe*ência vencida, b€,, como apresentaÍ a Íesp€ctiva folha de pagamento

devidamente quitada e ainda as certidões tributfuias vá{ida< e o comprovante de

fornecimento do ticket refeição ou similar, se nêcessádo e determinado, e o vale-

traosporte aos empregados alocados;

s) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante'

t) Manter os empregados contatados seÍrpre com os seguintes r€quisitos:

i. - comparecerem limpos e asseados para a execução dos serviços;

ii. - obedecer ao honírio:

iii. - portar crachá de identificação individual' quando em servrço'- 
-

u) Fenecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvida (celça' camsa

s*atos, livro de ocorência' equiparnentos de proreção)' não podendo repassar os

custos de qualquer tlestes itens de uniforme e equipamentos a seus ernpregados;

v) Implernenur imediatamente após o recebimento da autorização de início dos rrviços'

a mãode-obra nos respectivos postos e nos horários fixados;

w) Apresentar atestado de antec€dentes ciül e criminal de toda mãode-obra oferecida

para atuaÍ nas instalações da Renascer;

x) Efetuar a reposição da maode-obra em carater imediato' em eventual ausência' não

sendo permitida a prorrogação da jomada de trabalho (dobra)' bem como' t::':

disponibilidade de efetivo denro dos padrões desejados' para atender eventuas

acÉscimos solicitados pela Renascer;

y) Atender tle imediato as soliciiações quanto a suHituiÉes de mâo{e-obra entendida

como inadequada paÍa a pres@ão dos serviços;

x
\f

*,,,11* g*e$"**m§mil, -s"f&l'''*
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Govemo do Estado d" tíi"'lio 

"o"t 
e dos Direitm Humarps

Secr€tarra d€ Eíado da Mulher' da Inclusão e assilelia'§- - iüd"dR"B$cer ito Esttdo de sergtpe

z) InstÍuiÍ sêu prcposto quanto à nec'essidade de acatar as orientações da Frmdação

Renascer' i'ot"i'" quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e

medicina do trabalho;

aa) Os supervisores da contratada deverão' obrigatorism€nte' inspecion& os postos

no mínimo uma vez Por semana;

II - O CONTRATANTE durante a vig&rcia deste Contrato' compromete-se a:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se

fizercn: necessários os serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar' a execução dos serviços;

gisto póprio todas as ocorÍências relacionadas com a execuçib dos

c) AnotaÍ ern Í€gsro u'*"" -'*: 
* --- 

"^- --^-""á;ô à êorlaÍiza§ão dâ§ faltas ou

serviços contrztados' determinando o que for necessário à regularização das ft

irregularidades observadas;

d) EfetuaÍ o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato'

A conratada devera pres{ar garantia contratual' no valor

conespondente a 57o (cinco por centQ do valor anual do contrato' podendo optaÍ poÍ

fiança-bancriri4 seguro-gârantia ou caugão ern diúeiro ou ern títulos da dívida pública

conficrme art. 56 I, II e III da Lei E'«619f '

10.52012002).

Pela inexecução total ou parcial do Conrato' a Secretaria de Estado

do Planejarrentq Orçamento e Gos6o poderá' garantida a pÉvia defesa' aplicar à (m)

CONTRATADA (0) as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Mult4 obs€rvados os seguintes limites mráximos:

s
i-\

-3,

.*,,li,t ãffi'"H#'8ffrH -P;PÀSL'''*
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Govemo do Estarlo de Sergipe

secr€taria de Estado aa rvruffr"r, aa nJfr'ã "-i"titta'"i" 
s*IJ' do Trdbstho e dos Dircitos Humanos

Fínd'ção Retrâ3ctr do Estrrto dc Scrgipe

a) 0,3 %(três decimos poÍ c€nto) PoÍ dia' até o Eigésimo dia de

atraso, sobÍ€ o valoÍ do fomecimento ou serviço não realizado' ou sobre a etapa do

cÍonograma ffsico de obras não cumprido;

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou pârcial da obrigação

não cumprida' com o consequente cancelamento da nota de ernpenho ou documeoto

equivalente;

III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de SerBrPe

pelo prazo de aré 5 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a

A&linisEação Publica, enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou até

çe seja Promovida a reabilitação'

§ l" O valor da multa aplicada sená descontado do valor da garantia

prcstada ret lo dos pagamentos devidos pela Administração.ou cobrado judicialmente'

sendo corrigida monetariamentq de conformidade com a variação do IPCÁ' a partir do

termo inicial, até a dÚa do efeúvo recolhimento'

§ 2" A contagem do período de atzso na execução dos ajustes será

realizada a partir do primeiro dia útil subseqiiente ao dÔ enceÍrdnento do prazo

estabelecido pra o cumprime<rto da obrigação'

lndependeffementedenotificaçõ,esouinterpelaçõesjudiciaisou

extrajudiciais, constituern motivos para rescisão do Contrato as situações previ$as nos

artigos 77 e ?8, oa forma do artigo 79' da ki n" 8'66ó/93'

§ 1' - O presente Conüato podeá ser rescindido' tsmMÍn' por

conveniência a&ninistrativq a Jufuo do ContraÍaÍlte' sem que caiba à Conratada qualquer

ação ou intetPela$o juücial'

\

§

*,,,1.'*3,ffi"#li"?"Y&ffiil'--P''iffi ;Sl'-'*
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tffi"oi"ffi"f sf'T* "-o' " 
dos Dircito§ Humanos

Secfttria de Esado da Múh€r' da Inr

trutrdaçáo Reoa§cer do Estado de &rgipe

§ 2' - Na oconârcia da rescisão prevista no "capú" desta cláusul4

nenhurn ônus recaiÉ sobre o ContrataÍrte em viÍtude desta decisão' ressalvado o disposto

no § 2" do artigo 79 da l'ei no' 8'66f,193 e alterações'

Na hipotese de rescisão administrativa

Contaada recoúeoe, de logo' o direito do Contratante de

medidas previstas no artigo 80' da Lei no' 8'666193 '

do presalte Contrato, a

adotar, no que couber, as

simultaneamente:

O pres€nte Contrato fi&damenta-se:

I - nos termos do Pregão Eteffinico n"' 33t2017 que'

a) constam do Processo Administrati vo 024'202'M836DOI6-6;

b) não contrarie o interesse público;

II - nas demais deteminações d^irei 8'666193' Lei n" 10'520/02'

Deçretos Estaduais no 26'531/09 e no 26'533/09'

Iü - nos preceitos do Dircito Público;

lV - supleüvamente' nos princípios da Teoria Geral dos ConEatos

e nas disposições do Direito Privado-

PaÍágrâfoúnico-oscasosomissosequaisquerajustesquese

fizerem necessfuios, em decorrência deste conrraÍo, serão acordados €nüe as p6rt€s'

lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

\
*!

..,,,,IYi8,ffi"éiif#*T3ffeH, -SY''PJi'3i'-'*
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Govemo do Estado de Sergipe

s€cretâÍia de EsÍado da Mulhe", da rnlltH "-Ltit*"f" 
s""f-J' do Trabatho e dos DiÍeitos Humanos

Fundaçâo Reeascer do Est'do de SergrÍre

O Contratante publican! no Diário Oficial do Estado' o exftto do

presente Contdo no prazo de 20 (vinte) dias da dara de sua asshatura' com indicafáo da

modalidade de licit4ão e de seu número de referência'

Este instnrmento podeú ser alterado na ocorr&rcia de quaisquer

fttos estipulados no artigo 65, da ki E'666/93' devidamente comprovados'

§ 1' - A Contatada fica obrigada a aceitar' nas mesmas condi@s

contrdLrais, os acÉscimos e supressões que se fizerern neces§irios' até o limite legal

previsto, calculado sobre o valor inicial aualizado do contrato'

§ 2" - Nenhurn acréscimo ou supressão podení exceder o limite

estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acor'do celebrados entre

as part6.

Na forma do que dispõe o artigo 67 ' da l*i 8'666193' frca

designado o servidor Carlos Oliveira Sitva' R'G'739'084 SSP/SE CPF 454'720'765'

87, devidamente credenciado, ao qual competiní dirimir as dúüdas que surgirern no curso

da enecu@ e çe de tudo daní ci&rcia ao credencimte (afi' 67 da l-ei n'lt '666193')'

§ 1' - A fiscalização compete' entre outras atribuições' verificar a

conformi&de da execução do Confato com as noÍnas especificadas" s€ os

procedimanros são adequados para garantir a qualidade desejada'

§ 2'- A ação da fiscalização não exonera a contatâda de suas

responsabilialades confttnais'

.*,,lY,t};ffi"8i-Í#"YffiaH,-P;PJ§ii"'"*
\;
*
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Govemo do Esrado de SergiPe

Secraaria clc Estado da fraufher, aa rnJfuá Jttitte"i" st,ci"f'' do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundaçlo Renescer do E3'!do de Sergrpc

As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de

Sergipe como único competente para dirimir âs questões que porventurír surgiÍem na

execuçãodopÍ€s€nteContrato,comrenúnciaexpressaporqualqueroutro.

E, poÍ e$arem assim' justas e contaladas' as part€s âssinam este

instrumento em 03 (tês) vias de igual teor e forma" para um só efeito' na presença de 02

(duas) tesernunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

AracajÚSE,26 de Janeiro de 2018'

CONTRATA}ITE:

WELLINGTON

DIRETOR PRESIDENTE DA

MARQUES

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

CONTRATADA:

OLIVf,,IRÀ DO§ SANTOS

,X**r^*oo*oo t**"o a*o* couaclo sERvÍÇos EIMPoRTAÇÔEs

TESTE1VTUNHÀ§:

i'

+
*,,,1Y* *ffi#}i1àY&HêH -S"P,ffi I -',"

r.<i»"Oxc'X&§ll.q U: l tt §.rc€a CPF N"
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ESTADO t)E.SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJANIENTO, ORÇAIIÍENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCTA GBITAL DE COI\IPRAS CÉNTRALIZADAS

PREGÃo ELETRôNICo x" ::sl2o ú
SECRETARTA DE ESTADo »o plaNejÀtv

SEPLAG
PROCESSO N' 024.202.04836/20 I 6-6

SETOR Superintendência Ger4 de Compras Centralizadas - SGCC/SÉFLnC
IIPO \4ENOR PREÇO POR LOTE.
BASE LECAL lEste procedim

iI0520. de l7 de julho dc 2002, que institriu a modaridade pregão e.
isubsidiariamenre. à Lei no 8.666, de 2r de junho de 1993. Lci Estaclual
'no 6.206, de 24109/2007, a Ler Estadual 5.280, de z9l0llz004 e a Lei
Estadual 5.848, de 13 de março clc 2006, bem como os Decretos
Estaduais n'26.531, de 14 de ourubro de 2009, e no 26.533, de 15 «le
outubro de 2009.

CBJETO: lontratação de empresa especiarizatla páià pr.riiçao a" serrçot, *"
ntemrediaqão de nrãc'' cle obra, na,s unidades da Funclação Renascer.

/^fr

Srpr'rinrendência Cc, ai Ce ft mp, aü"l*rlir.,t* : .sC,CcsEpláC

DIA HORARIO
ABERTURA DAS PROPOSTA.§ 10il0t2017 08:30

IU UA §L,SSAO DE DISPU'I'A D toil0t20t7 09;30

\r-if'r\ffl\Lu\ uL rr:ryIru: para todas as referências de tempo seri
lrasília /DF e, dessa forma. serão registradas no sistema eletrônico e r

to certame.

ierência de Atenção ao Fornecedor - CERAFOR - Fax: (0xx79)-322t

RENASCER - (0xx79) 323r-1288

www.compra.snet.se. gov.br

www. I icitacoes-e.com.br

keila. dantas @ seplag.se. gov. br

Endereço: Rua Duque de caxias n" 346- Bairro são José - cEp: 49.
uperintendência Geral de conlpras cerrtralizaclas - sGCC/SEPLAG.

AL: - www.licitacoes-e.co*.6i

í observado o horário cl

ra documentação relativ

i-2246.

015-320 - Aracaju/SE

EnrJcrcço: Rua Duquc trc C'axias n'346 - nairr., sao-rJ- a-'üãff;jr?i- nrocrjrrsB
Fax : (Oxx79)-3225-2246



ESTÀDO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAI\{ENTO, ORÇA]!ÍENTO E GESTÃO

SUPE,RIN'T'ENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CEN'T'RT\LIZADAS

E,DTTT\I,

PROCESSO N" 024. 202. 04836/2A 1 6-6
Pregão n" 3381201'7.

r.0 - DISPOSICÔ.ES PRELTMINARES;

l.l * A Secretaria de Estado da -setlurança Pública, através da Secretaria de Estaclo do planejamento,
Orçamento e Gestão, e este Pregoeiro, designado pela Portaria n" 215 de 02 de janeiro de 2017,
alterada pela portaria n' 1790 de 03 de abril cie 2017, tornam público para cõnhecinrenro dos
interessados que na data, horÁrio e iocal já indicados anteriormente, realizar-se-á licitaçâo na
MtIdAIidAdC PREGÃO ELETRÔNICO, dO tiPO MENOR PREÇO. POR LOTE.

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET. mediante
condições de seguranca - criptografia e autenticação - ern todis as sua.s fases. Os trabalhos serão
collduzidos por servidor da Secretaria de EstarJo do Planejamento, Orçamento e Gestão, denominado
Ptcgoeiro, median{e a inserção c monitoramento <le clados gcraclos ou transferidos para o aplicativo
"Licitações". constanre da página eletrônica do Banco do Brásil s.A.

2.0 - Qg OB.IE:[O:

2.1 - Contratação de empresa para prestaçâo de serviços, corn intermediação de mão cje obra, nas
unidade.s da Fundação Renascer, conforme especificações tócnicas cletalhadas constantes deste edital
e seus anexos.

3.0 -

3'l - As despesas c()m o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçarnentária
abaixo especificacla:

UNIDADE
oRÇAMENTÁnr

A

CLASSIFICAÇÃ
O FTJNCIONAI,

PROGRÀMÁTIC
A

PROJETO OU
ATTVIDADE

BLEMENTO
DE DESPESA

rONTE DE
RECURSO

24,202 08.243.001I I 980 33.90 0t 30

4.0 - FORMAT,TUAÇÃo pE_co,rysul-TA§:

4'l - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de liciração perante aAdministração' o licitante que nào o fizer antes do segundo clia útil que anteceder a clata fixacla par.arecebinrento das propostas.

Supcrintendência GeraI de Compras Ccnrraliiaars _ .sCCCtSgpi.ÀC
Endcrcç.: Rua Duquc dc caxias n"-146 - Barrro sáo Josó - cEp: 49.01 5-320 - Aracaju/sE, Fax: (()xx79)- 3226-2216
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJANIENTO, ORÇAMENTO E GBSTÃO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COIVTPRAS CENTRALIZADAS

.5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico,
mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha
deste edital.

5.2 - Decai do direito de impu-enar os termos do Edital de licitação perante a Admini.stração, o
licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das
propostas.

6.0 - coNprcÔEs PARA PARITCTPACÃO:

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas
neste edital e seus anexos.

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório os interessaclos que se enquadrem em uma ou mais das situaçôes a seguir:

6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;

6.2.2 'estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar
e de contratar, imposLas pelo Estado de Sergipe.

6.2.3 - sejam declaradas inidôncas em qualquer esfera de Governo:

6.2.4 - estejâm sob falência, recuperação judicial ou extraiudicial, dissolução ou liquidação;

6.2.5 'isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico,
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de
mais de 5olc (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlaclor, responsáveis
técnicos ou subcontratadosl

6.2.6 'sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

7.O -

7.1 'A certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7 .1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fbrnecedores, relativas ao certame;

7.1.3 - abrir as propostas de preços;

Superintendênc:a Gera) dc Compras Centralizat!as - SCCCISÉFIAC
Endcreço: Rua Duquc dc Caxias n"34í: * Ílairro szio.krsc - LlEp: 19.015-320 - Araca.luisli' Fax: (0xx79)-3226-2246

5.0 - DÀ IMPUGNACÃO:
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PI.ANE,TAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTExnÊNcTa GERAL DE CoMPMS CENTRALIZADAS

7 .1.4 - analisar a aceitabilidade das proposras;

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos:

7.1-6 'conduzir os procedimentos relativos âos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preçol

7 .1.7 - verificar a lrabilitação do proponente classilicado em prirneiro lugar;

7. 1.8 - declarar o vencedor;

7 .l .9 'receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para.iulgamento;

7 .1.10 - elaborar a ata da sessão;

"7 .l .11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

8.0 - CREpENqIAMENTO NO ApLrCATr.vO LTCTTACoES:

8.1 - Para acesso ao sistema eletrônico. os intere.ssatlos em participar tlo Pregão deverão clispor de
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Àgências do Banco do
Brasil s.A., sediadas no País (arr. 3o, do Decrero Esradual 26.53312009).

8.2 - A chave de identificação e a senha terão validade de 0l (um) ano e poderãr: ser utilizacla.s ern
clualcluer pregão eletrônico. salvo quanclo cancelaclas por solicitação do cre<ienciaclo ou por iniciativa
do Banco. devidamente justificado.

8'3 - As pessoas jurídicas ou {lrma.s inclivitluais deverão credenciar representantes, mecliante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firmi rec.onhecida, atribuindo
podcrcs para formular lances de plcço.s e pralicar todos t-rs dernais ato.; c opcraçires no licifacoes-c.

8'4 - Ern sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do re'spectivo Estatuto ou Conlrato Social, no qual estejam "*pi".*, seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

8'5 - E de exclusiva responsabilidade «lo usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representantc. não cabendo à Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão ou ac Banc<l do Brasil S.A. a responsabilidacle por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senrra, ainda que por terceiros.

8'6 - O credenciamento do fornececlor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das {ransações inerentes ao pregão elelrônico.

9.0. PARTICIPACÃO:

Super.in tendê.ncia Ccral dc Compras Central iz.rr.las _ SCCC/S Epl,AG
Iiudereço: Rua [)L:qut dc caxras n"3,1(i - Barrro ljiio.]osó - crllp: 49,015-3?0 - Araca3u/sIi

Fax: (0xx79)-3226-2246



ESTADO DE SERGIPE
SBCRETARIA DE ESTiIDO DO PLANEJANIENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

ST]PI,RINTENDÊNCIA GERAL DE CONTPRAS CÉNTRALIZADAS

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, por rneio do
sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado", observanclo data e
horário limite estabclecidos.

9, i. I - As propostas de preço deverã«r ser encaminhadas eletronicamente até tJata e horário
definidos para a abertura das propostas. conÍbrme indicação na primeira página deste edital.

9.2 - Caberá ao fornecedor acomprnhar as operações no sistenra eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ticando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens cmitidas pclo sistema ou de sua desconcxão.

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção clos lances, retornando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9'3'l - Quando a desconexão persistir por tempô superior a l0 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício solnente após comunicação expressa aos participantes na opção
"consultar mensagens" do sistenta eletrônico. oncle será <lesignado dia e hora puru u confinuida6e da
sessão.

9.4 - Caso exista a necessidacle cle ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o
Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

9'5 - o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos parricipantes por meió do portal
"www'licitacoes-e'com.br". que veiculará avisos, convocàções. 

- 
desclassificaçOes de licitantes,justiticativas e outras decisões ref'erentes ao procedin:ento.

10.0. pA PROPO§TA pE PRECOS:

I 0' I - o encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhccimento c atendimento às exigências
de habilitação previsl'as no edital. o fornecedor *".á ,"sponsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindocomo Íirmes e verdadeira* ,Lu, propostas elances.

l0'2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificanrente com as seguintes condições:

l0'2'l'os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes desteEdital e seus anexos.

10'2'2 - os preços deverão ser cotados enr nroecla corrente ,acional e preenchidos no campozrpropriado do sistema eletrônico cc)m o vALoR MENSAL do lote.

14.2.3 - Nos preços propostos cleverão estal. incluídcs todosrelativos ao cumprimento integrar do obleto. envcrve,do, dentre
Su,erintendênci, C;*i .f. C.r,pffi

Endcrcço: Rua L)uquc dc caxias n''i46 - Bairro siro ,krsé - cEp: +q.t,ts-r:í- Aracaju/sr!'. Fax: rCxxT9r-3116-124ó

os custos diretos e indirctos
outras despesas, tributos de



ESTADO DE SERGIPI]
SECRETARIA DE ESTADO DO |'I,ANEJAIVIEN.rO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CÉNTRALIZADAS

qualquer naÍureza, impostos, taxas, transportes, seguro. encargos sclciais, direitos trabalhistas e
previdenciários.

l0'3 - A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofertado e estar acompanhada de
Planilha de Custos e Fonnação de Preços (Anexo IV). corn detalhamento de todos os elementos que
influenciam no custo operacionai, na fonna dos Anexos deste Edital.

10.4 - Quaisquer tributos, encargos. cllstos e despesas, diretos ou indiretos. omitidos da proposta ou
inconctamente cotados, serão consideracios como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, deven<lo o serviço ser prestado sem ônus adicional
à Contratante;

10.5 - A optante pelo Sirnples Nacional, contratada para execução de objeto conrratual que âcarrete
sua vedação à permanêttcia no regime especial de arrecadação, deverá comunicar sua exclusão à
Receita Federal do Brasil tempestivamente (arts. 17, XII,30, II, e 31, II. da Lei Complemcntar no
t23).

10.6 - A proposta da empresa deverá ser compatível corr a futura tributação, clada a necessária
exclusão do regime especial de arrecadação (Acórdào 'ICI_i n. 2798lZ0lO):

10.7 - Para preenchimcnto da Planilha dc Custos c Formação de Prcços, deverá ser utilizado,
no mínimo, o salário normativo constante do último Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva
de Trabalho das Categorias vinculadas ao objeto da presente licitação (homologado(a) pelo
IVITE)' nos termos do art. 614, parágrafo l" da Consolidação rlas Leis do 'l'rabalho - CLT.

10.7.I - Na hipótesc de inexistência dc convcnção coletiya que defina piso salarial para a
categoria, ou ainda se o salário normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou Convenção
Coletiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente for inferior ao salário mínimo, serão
aceitas propostas e planilhas com previsão de salários corrr valores iguais ou superiores ao
mínimo vigente no país.

10.7.2 - A Convenção Coletiva de Trabalho que regc as categorias, objeto deste edital,
no Estado de Sergipe é aqucla firmada entre o SINDICATO DAS EMPRE§AS DE ASSEIO E
coNsBRvAÇAo Do ESTAD0 DB SERGIPE - sEAc e o SINDICATO Dos
EMPREGAD0S EM coNDoMÍNlo B Etvl EMPRESAS DE AsSEIo coNsERvAÇÃo Do
BSTADO DE SERGIPE- SINDECESE.

10.8 - Quando da apresentação da proposta, deverá ser encarninhado o acordo ou convenção coletiva
que rege a categoria profissional vinculada à execução do serviço utilizada pelo licitante na
elaboração de sua planilha de custo e formação dc preços.

10.9 - No caso dos "Tributos" da Planilha de Custos e Formaçâo de Preços, a empresa deverá utilizar
o percentual de acordo coln a legislação ou regime tributário a que esteja submetida. sendo vedada a
inclusão dos custos relativos ao Iruposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e à Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL (Súnrula TCU n' 25412010 e Acórdão TCU n" 848i2010 - 1"
Cârnara);

SuperinlenJênc;C*;'r d. C"Ãr"* C"iãnf i."-r,. - sCff^SF,pLAG
F.ndcrcço: Rtra Duque tic Ciirias n"34í. - Bairro Sào Josc - CEP: 49.01-5-320 - Arrrcaju/SF)

Fax : (0xx79) .3226-2246
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ESTADO DE SERGIPE
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SUPERTNTENoÊNCIa GERAL DE COIvIPRAS CENTRALTZADAS

10.10 Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcâr com o ônus decorrente, devendo complernentá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento do objeto deste Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 57, § l', da Lei n" 8.666193',

l0.l I - O disposto no subitem anterior aplica-se ainda que se trate de eventos futuros e incertos, tais
como os valores providos como quantitativos de vale-transportel

10.12 - Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo c direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro. omissão ou qualquer outro pretextol

l0'13 - Na preparação de sua proposta comercial. o licitante deverá consignar preços corentes de
mercado, sem quaisquer acréscimos em virtudc de expectativa inflacionária;

l0'14 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por exrenso (art. 5" da Lei n. 8,666i93).

l0-15 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso tle divergência entre os t,alore.s nurnéricos e os valores expressos por extenso, prévalecerão
estes últimos.

I0.16 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data da sessâo de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

11.0 -

I L I - A partir do horário previsto no sistenla. terá
a divulgação das propostas de preços recebidas
Pregoeiro a avaliar a aceitabilitlade tlas propostas.

início à sessão púrblica do Prcgão Eletrônico, com
pelo .site já indicado no item 9.1, passando o

valor superior ao menor pÍeço
de qualquer outro valor ofertado

11'2'Aberta à etapa competitiva. os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao
sis{ema para participar da sessão cie lance.s. A cacla lance ofertado o participante será imediatamente
informado dc seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

11.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos
Iicitantes serào consideradas lances.

11.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar [ance com
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente
para o lote.

l1'3 - O sisÍema aprescntarii apenas o rnellror Iance cle cacla licitanre atrar,és do botão.,Detalhes
Disputa", disponibilizado durante a sessão pública.

Superinrendôncia Geral rie Compras C_.enii.,t[za,tas _ffi
Ilnderr:ço: Rua f)uc1uc dc caxias n'i46 - Bairrr-r .sii. José - clrp: 49.o!5-.120 - Aracaj'/SE

Fax : (0xx79)-32 ?.6-2?46
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I1.4 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro.

11..5 - Após o término do tempo normal de disputa o sistôma disponibilizará um tempô extrâ,
aleatoriamente dcterminado pelo sisterna eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de
fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minuros.

I 1.6 - O Sistema eletúnico informará as propr.rstas de menor preço cle cada participante
imedratamente após o encen'amento da etapa de larrces.

12.0 - JTJLGAMENAQ pAS PROPSSTA§:

12.l - O Pregoeiro efetuará o iulgarnento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o
lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua
aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos
cle desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.

12.2 'Após o enceÍramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do
valor de referência. o Prcgoeiro negociará a redução tlo preço colll o seu detentor.

12.3 - Encenada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas. o pregoeiro comprovará
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. O
Pregoeiro verificará. também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos
itens 13.0 e 14.0 deste Edital.

12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar. no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas após o ténnino da sessão de disputa de lances do últirno lote do
pregão, via e-maii do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital. a proposta Ílnal de
preÇos, os documentos de habilitação elencados no item 13.0 deste Edital, bem como
eventual documentação específica constante do Anexo I ('[errno de Referência).

12.3.2 - A proposta final (contendo a cspccificação completa do objeto. cm conformidade
coln as exigências do Anexo I deste edital), juntamente com os documentos originais ou
suas cópias autenticadas deverão ser protocolacio.s. no prazo de até 03 (três) dias
consecutivos, contados a partir do ténnino da sessão cle disputa, no seguinte endereço:
Rua Duque de Caxias no346 - Bairro são José - cEP: 49.015-320 - Aracaju/SE -
Superintenclôncia Geral de Compras Centralizadas - SGCCISEPLAG. ou encaminhados
no mesmo prazo através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou
outro método de entrega rápida equivalente.

12.3.7.1 - Os licitantes devem cumprir ambos os prazos indicados nos itens 12.3
12.3.2. Iulclqudentc dc rnanifestacão do ,hrc
encaminhada oor e-mail. o envio íou protocolo) dos documentos originais, ou suas
cópias autenticaclas, é sempre obrigatório.

12.3,3 - No caso de clesclassificação do licitante anematante, o novo licitante convocarlo

Superintendência Cera! tle Cornpras Cte.ntraliz.adas - SGCC/SEPLAG 8
findercço: Rua Duquc de Caxiius n"i46 - Barrto .§ão José - Chll,: 49.01-§-320 - r\racaju/Sli.

. Faxr (0xx79)-3226-2246
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deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1
e 12.3.2, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados no-s itens 12.3.1 e 12.3.2, ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e conseqüente desclassificação ncr

certame, salvo motivo devidamente justiÍicado e aceito pelo Pre_eoeiro.

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuraçãcl de uma proposta ou lance tlue atcnila ao edital.

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às
exigências Íixadas neste Edital ou ofertarem preços manit'estamente inexeqüíveis.

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários . totoi, ajustados de foima que os preços
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíve.is or"r superfaturados,

l2'7 ' Constatado o atendimento das exigências Ílxadas no edital, inclusive as exigências de
habilitação, o Iicitante será ileclarado vencedor tlo certame pelo pregoeiro.

r3.0. DA HABILITACÃO:

l3'l 'A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentoscomprobatórios de habilitação e qualificação:

i3.1.1 - Para Habi.Jitacão Jurídica:

13. l. 1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;

l3' l ' I '2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamenteregistrado no órgão competente, em se ffatando de sociedades comerciais (empresariais), e, no casode sociedade por ações' acompanhado rJe documento.c comprobatórios dà eleição clos atuaisadministradores:

I3'l'l'3 - decreto cie autorização, em se tratanclo de empresa ou socieclade estrangeiraem funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o cxigir;

13'1'l'4 - declaração sobre Empregado Menor. conforme disposto no inc1so v do art.27 daLei n" 8.666/93.

^S

Sup..inrcruJênri,., C.;.1 tt. C
Iindcrcço: Rua I)uque dc Carius n.3.16 

;,L:l1,::,:.,:::_ CEp, +q.01-i-j20 _ r\racajúSE
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13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajutiicial, expeclida
pelo Cartório de Disuibuição da sede da licitante.

13.1,3 - Para Reeularidade Fiscal:

13.1.3.1 - inscrição no Cadastlo Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da
Fazenda;

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal. se houver.
relativo à sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste
edital;

13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular
no cumprimento dos encargos sociai.s instituídos por lei;

l3.l'3.4 - Certidões de reguiaridade de situação para coln as Fazendas: Federal
(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dír,ida ariva da União, e as contribuições
previdenciárias e de terceiros), Esiadual, Municipat ou do Distrito Federal do domicílio/sede da
licitante.

13.1.4 - P4& Regularidade Hscal Trabalhista:

13.1.4.1 - Certidão negativa dc Débitos Trabalhistas, conforme Lei n' 12.440. de 07 de
julho de 201 l.

13.1.5 - Para 9ualificacão Técnicg:

13.1.5'l - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de
atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que cornprove aptidão pâra o
fornecimento, pertinente e con'lpatível em características, quantidadei e prazos com o objàto cla
licitação.

13.2 - Os documentos exigidos para habilitaçâo poderão ser apresenrado.s em original, por qualquer
plocesso de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por rreio áe cjpia
simples, a ser autenticada por servidor habilitado dã Superintendência GÀral de Compras
Centralizadas, mediante conf'erência com os originais. As cópias deverão ser apresentàdas
perfeitamente legíveis.

13.2.1 - os documentos de habilitação deverão estar com prazo 
'igente.

13.-l - Ao Pregoeiro é reservado o direito de solicitar da licitante. em qualquer tempo.
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre docurnentos já entregues, flxando-lire
atendimento.

13.4 - A falta
sendo vedada,

tto curso da
prazo para

licirante,
r para a

de qualquer dos docunlentos exigidos no eclital inrplicará inabilitação cla
a concessão de prazo para complementação da documentação exigida

Suireriotendênr-ia Gcral de Cr)moràs Centralizada":, - SÇr:ç75gptOG
Hndereço: Rua Duquc de caxias n".146 - llaint> sâo José - cEp: .1g.015-320 - Àracaju/sE.

. Far : i0xx79)-3 226-2.246
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habilitação

14.0 -
PEOUENO PORTE E COOPERATIVAS:

14.1 - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de l4 de clezembro de 2006 e a Lei 11.488, de
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

14. L 1 - Os licitantes deverão indicar no
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a

pequeno porte ou cooperativa.

sistema eletrônico de licitações, antes
sua condição de microempresa, empresa

do
de

^

14.l.l.[ - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas
perderá o direito iro tratamento diferenciado.

14.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances. terminado o tempo aleatório, o
sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que -se ret-erem os §§ 1u e 2n

clo art. 44 daLei Complementar 12312006, <le 14 de dezembro dc 2006.

14.1.2.1 - Considera-se empate aquelas srtuaçÕes em que as propostas apresentzrdas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até .57c (cinco por
cento) superiores à proposta rnais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

14.1.2.2 - Não ocolre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada
possuir a condição de tnicroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o
pregoeiro convocará a arrematante a apresel)tar os documentos de habilitação, na forma dos itens
12.3 e 13.0 deste edital.

14.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o
representante da cmpresa dc pequeno portc, cia microemprcsa ou da cooperativa mais bern
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico. a ofertar Iance inferior ao menor lance
registrado para o lote no prazo <ie cinco minutos.

14'1 .3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inÍ'erior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as ciemais rnicroempresas, empresas de pequeno porte ou
cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 14.1 .2.1 deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a of'ertar lances inferiores à menor proposta.

14-1.3"2 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro
apresentar lance inl'erior ao lrlenor lance ofertado na sessão de disputa será corrsiderada arrematante
pelo pregoeiro. que encerrará a disputa do lote na saia virtual. passando a correr o prazo para
apresentação da documentação de trabilitação e da proposta dc preços. conforme item 12.3 dlste
edital.

Superintendêncra Geral de Compras Cenrraiizadas - SCCC/SEpl-AC
linclercço: Rua í)uquc dc Caxias n"3.16 - Bairrri São José - CIip: 49.01 -S-320 - Aracaju/SIi

. Fax: (0xx79)-'1226-2246
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14.1.3.3 - O não oferecinrento de lances no prazo específico destinado a cada licitante
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado,
antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.

14,1.4 - Caso a proposta inicialmente rnais bem classificada. de licitante não enquadrado
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro,
por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do
empate de que trata esta cláusula

14.1.4.1 - Para o el'eito do empate. no caso da desclassificação de que trata o item
antcrio[, a melhor proposta passa a ser a cla próxirna licitante não enquadrada como microenrpresa.
empresa de pequeno porte ou cooperativa, ohservado o previsto no item 14.1.2.2.

14.1 .4.2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. o pregoeiro o fará através do "chat de
mensagens".

14.1,4.3 - A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer propostâ
inf'erior à então mais bem classificada. através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu
direito.

14.1 .4.4 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o
seu direito dc apresentar proposta inferior à mais bern classificada, terá, a partir da apresentação
desta no "chat de mensagens", iniciado o prazo pârâ encaminhar a documentação de habilitação e
proposta de preços, conforme itern i 2.3 deste edital.

14,1.5 - O julgamento da habilitação das microempresas, cmpresas de pequeno porte
e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidacles de
cada pessoa jurídica.

14.1,6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5
(cinco) dias úteis para a regularização da docurnentação. cujo termo inicial conesponderá ao
momento em que o Proponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis
poderá ser ptorrogado por igual período se houver manifestação expres.sa do interessado antes do
término do prazo inicial.

1s.0 - Dos B.ECURSOS:

15.1 - O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável
de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote (item
t2.3t.

l5.l.l - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes

Superintendência Geral de CompÍas Ccnrraliz-adas - SGCC/SEPLAC
Iindercço: Rrra l)uqrrc dc Caxias n"34ír - Bairro Sâo José - CEP: 4g.0l.5-320 - r\racaju/-SE

Fax : (0xx 79,r32') 6- 224 6
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classificaclos e desclassi ficados.

15.1.2 - A manit'estação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico
do sistema de licitações (sítio wwrv.licitacoe.s-e.com.br).

15.1.3 * O licitante terâ03 (trôs) dias corrido,s, contados a partir do encerramento do prazo
manifestação da intenção de recurso. para protocolar. no endereço constante no item 15.4, a peça
recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda
poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do tórmino do
prazo do rccorrente.

15.1.4 - Na hipótese de encaminhamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de
recurso atrar,és de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou outro método de
entregâ rápida equivalente. e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam protocolados
nesta Secretada no prazo estabelecido no item 15. 1 .3, o pregoeiro somente conhecerá o recurso ou as
contrarrazões de recurso se o licitante tiver encaminhado os referidos documentos, acompanhados do
conEato social ou do instrumento de procuração, no mesmo prazo. para o endereço de e-mail do
pregoeiro indicaclo na primeira folha deste edital,

15.i.4. I - O conhecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma
descrita no item anterior está condicionada ao protocolo. ainda que posterior, dos documentos
originais, consoanre disposto no item 1 5 . I .3,

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso.

15.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos n'leramente protelatórios ou quanrJo
nãojustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.4'Os recursos e contra-razões de recurso cle qualquer natureza devem ser endereçaclos ao
Pregoeiro e protocolados junto à Supenntendência Geral de Compras Centralizadas da Secretaria de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão * SGCC/SEPLAG, localizada na Rua Duque de
Caxias n" 346 - Bairro Sào José - CEP n" 49.015-320. nesta Capiral. em dias úteis, o qual àeverá
receber, examinar e submetê-los à autoridacle competeÍrte que decidirá sobre sua periinência. O
recurso e eontra-razões dçvem fazer tnenção ro número do Pregão Eletrônico, número do processo e
do órgão solicitante da licitação.

l5'5 - O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s)
objeto da contestação.

15.6 - o acolhimento do recurso importa a invaliclação apenas clos atos
aprovcitamento.

16.0. DA ADJUDICÂCÃO E HOMOLOGACÃq:

nao suscetíveis de

16'l - Em caso de recurso. ou quando houver apenas uma proposta habilitada. ou, ainda, quando não
Superintendência Gerai dc Cornpras Centralizadas _ SCCõEãPLAG-_-

Endcrcço: Rua Duquc de Caxias n"J46 - Bairro Siit-r Josó - CEp: .19.01.5_320 _ Aracaju/Sli
Írax : (0xx 79)-32 76-2246

r3



Nlb

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÀO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COIVIPRAS CENTRALIZADAS

se realizarem lances durante a sessão de clisputa, caberá ao Superinrendente Geral de Compras
centralizadas a adjudicação do objero ao licitante deciarado vencedor.

l6'2 - Nos demais casos, o pre,{oeiro fará a adjudicação dots) Iote(s) ao(s) licitante(s) venceclor(es).

16'3 -. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do
procedimento.

17.0 - DA

11.4 - Qualquer entendimento relevante enrre
escrito e também integrará o Contraro.

a Contratante e a Contratada será formalizado por

l7'l - Será firmado Contrato com o Jicitante vencedor, o qual terá vigência de t2 (cloze) fileses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ,", proràgudo com vistas à obtenção «le preços
e condições mais vantajosas para a Administração, 1a forma do"art. 57, II da L,ei g.666i93.

17 'l 'l'A empresa dcverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. contaclos
a pârtir da data de sua convocação, po, esó.ito, po* assinatura do contrato.

l7'l'2'Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis. contados do recebimento docomunicado oficial para assinatura do contrato. observado o clisposto no s I'clo art.64 da Lei8'666193' e não tendo a empresa vencedora comparecrdo ao chamamento, perderá o direito àcontratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.

l7'2 - Nas hipóteses de recusa do ad.iudicatário ou.Jo seu não-comparecimenro para assinatura docontrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado. bem como ern caso de perda dos requisitos demanutenção da habilitação, -será aplicado o disposro no inciso XIII, do artigo 1-5, clo Decreto Estadualn' 26j31na09. com a convocação do licitante qr. ,"nt o af.esentaao a segunda melhor oferraclassificada,obedecidaàsexigênciasdehabilitaçaoàotópico tádesteeclital.

17 '2'1 - o disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração docontrato, observado as oÍ'ertas anteriormente apresentadas peros licitantes, sem prejuízo cra apricaçãodas penalidades cabíveis ao licitante que não cúmprir o, 
"o*p.o.nissos 

assumidos no certame.

17 '3 - A contratada está obrigada a aceitar, na.s mesmâs condiçõe.s contratuais, acréscimos ousupressõe's determinados pelo contratante até 25c/a (vinte e cinco por cento) do valor contratado, naforma do arrigo 65 § l" da Lei n" g.666/93.

l7'5 - A inexccução total ou parcial do contrato enseja a sua rcscisão. conforrrrc disposto nos arts. 77e seguintes da Lei n. 8.666/93.

li '6 - A contratada cleverá prestal garantia contratual, no valor corresponde nte a 5vc (cinco p.rcento) do valor anual do corlLrato, podentlo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução emdinheiro ou ern títulos cla dívida p,ittl.u, corfornie art. 5i; I. Ii e rII cta Lei g.666193,a qual cleverá

Superiniendência Gcial dc Conrpras Cinra-irrOo.l*SCCCISf:Ff,aC -.-
Bndcrcço: Rua l)uquc dc Caxias n.3+ír - Bairro Saç torc _ CEp, .tS.6ii-32(i_ Aracaju/SE
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ES'rADO DIr SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAI\TENTO, ORÇAMENTO§#

-SUPERINTENDÊNCIA 

GERÂL DE COMPRAS CdNTRALIZADAS

abranger um período de mars 3 (três) meses após o térmrno da vigência contratual.

18.0 -

18'l - o preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos custos do serviço emdecorrência do acordo. convenção ou tlis.sídio coleüà da respectiva categoria, obedecendo-se osíndices e valores homologados pela autoridade l'ederal, mediante a celebração de termo aditivo.

l8'2 - A repactuação somente poderá ocorrer após o inrerregno mínimo de 0l (um) ano. conrado:

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que. nesteúltimo caso, será a data do acordo,-convenção, dissíàio coletivo de trabalho ou equivalente, queestipular o salário vigente à época da apresentação da proposta. ou aincla, a clata do aumento dosalário mínimo, vedada' em todo caso, a lnclusao, po. o.uriào da repactuação, de antecipações e debenefícios não previstos anteriormente;

b) da data da última repacruação

19.0 -

19. I - Compete à Conrratante:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada
necessários os serviços;

b) Acompanhar e flscalizar. a execução dos serviços;
c) Anotar em registro próprio todás as ocorrências

contratatJos, determinando o que for necessário à
observadas;

a todos os locais onde se fizerem

relacionadas com a execução dos serviços
regularização das Íaltas ou inegularidaáes

d) Efetuar o pagamento à contratada de acorrir) com o estabelecido no contrat..

21t-O -

20.1 - Compete à Conrratada:

a) Executar o serviço tle acorclo cont o di.sposm no projcto Básico:b) A contratada de'erá providenciar, eri prazo a ser determinado peta contratante a parrir daassinatura do contrato, a realizaçao tle perícia p,,,-;;;;irrional competenre e devidamenteregistrado no Ministério do Trabalho e Emirego, u,àr*.fuã se as atividades desempenhadas perascategorias profissionais objeto deste certame terão direito ao Adicional de periculosidadeconÍbrme mandamento do art' 195 da cLT, com fideliclade ao dito na NR-16 do Ministério doTrabalho, súmura n" 364 do TST e oJ no 324, quurão io, o caso, ficando o pagamento doadicional de Periculosidade condicionado à realização du ,eúdo perícia . uma vez'constatada noIaudo pericial a incidência do adicional. & cnrpresa tica obrigacra apagá-lo a todos os empregadosenvolvidos na prestação dos serviços em cornento desde o iníçio de sua execrção, hipótese em
;:-aár;::" 

direiro à revisão de preçor. na rorma tlo arr. 65, inci«to tI. aríneá ,,d,,, da Lei no

Endereço: Rua r)uque de caxias u":+o I sri;n's;; ffi:;#."-.-,i."ril-:i;_ Aracaiu/srl
r-ax : i0xx79)-32 ? 6.22a6
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ES'IADO DE SERCIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PT,T\NEJAMENTO, ORÇÀMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

c) Responsabilizar-se integrahnerrte pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente:

d) Selecionar e prepârar rigorosamente os effrpregados que irão prestar os serviços, encaminhando
pessoas portacloras de atestado de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais

legalmente registradas em sua.s carteiras de trabalho;
e) Responsabilizar-se pelo cumprimento" por parte de seus empregados, das normas" disciplinares

determinadas pela administração;
f) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as

normas de segurança do trabalho e da administração:
g) Registrar e controlar, juntamente com o gerente do contrato, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorências havidas;
h) Prestar os serviços dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidas, observando a conduta adequada

objetivando a correta execução dos serviços:
i) Prestar garantia contratual, no valor correspondenle a 5Va (cinco por cento) do valor do contrato, $!in

podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública. conforme art. 56 l. II e IIi da l-ei 8.666/931

j) Nâo promover a alteração social ou a moclificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, â
juízo da Renascer, prejudique a execução do Contraro;

k) Manter, tlurante toda a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida para o bom e fiel
cumprimento do contrato:

l) Responsabilizar-se pelos <lanos causados dirctamente à F'undação Renascer ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

nr)Responsabilizar-se pelos encargos trahalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, l'esultantes
da execução do contrato:

n) Cumprir as norn'las e obrigaçôes impostas pela legislação trabalhista, bem como pelas firmaclas na
Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação tto Esrado
de Sergipe r.igente;

o) Conceder auxílio alimentação aos protissionais contratados, nos limites míninos estipulados pela
Convenção Coletiva de Trabalho do Sinclicato das Empresas de As.seio e Conservação do Estado *,*
de Sergipe vigente; s

P) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem couro a fusão, 
*

cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do contratantel
q) Substituir. sempre que exigido pela Contratante e independentemenre de justificativa por parte

desta, qualquer empregado cuja atuacão, permanência e ou comportamento sejam 
-julgados

prejudiciais. inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Funclação Renascer ou ao interesse
do Serviço PÍrblico:

r) A Contratada obrigar-se-á a substituir. no prazo de 24 (vinte e quarro) hora.s, qualquer empregado
que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. Em caso de falta
ou ausência legal e férias, a ContratarJa obriga-se a substituir o laltoso rlo prazo cle 02 (duas) horas
da comunicação feita pela Fundação R.enascer;

s) Comprovar o recolhimento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra empregada no
contrato (CR do FGTS e GRPS do D,iSS), correspondente ao môs da última competência vencida,
bem como apresentar a respectiva folha de pagamento Cevidamente quitada e ainda as certidôes
tributárias válidas e o compÍovantc'de f'ornecirnento do ticket refeiçãoou similar, se necessár.ro e
determinado, e o vale-transporte aos empregados alocados;

Superintendência Geral dc C-ornpras Centralizadas - SCCC,,SEPLAG
I-ir,dereço; Rua F)ugue de Caxias n".34ír - Bairro São .ÍosC - CFIP: 49.015-320 - Aracaju.rSE

. lrar: (0x.r79)-32'26-2216
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ES'I'ADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANBJAN,IENTO, ORÇANIENTO E GESTÃO

S UPERINTENDÊN CIÀ G ER.\ L DE COI\{PRAS CENTRALI ZADAS

t) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.
u) Manter os empregados contratados sempre com os seguintes requisitos:

i. - comparecerem limpos e asseados para â execução dos serviços:
ii. - obedecer ao horário:
iii. - portar crachá de identificação individual, quando em serviço.

v) Fomecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvida(calça, camisa, sapatos, livro
de ocorrência, equipamentos de proteção), não podendo repassar os custos de qualquer destes
itens de unifonne e equipamentos a seus empregados;

w)lmplementar imediâtamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-
obra nos respectivos postos e nos horários fixados:

x) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar nas
instalações da Renascer;

y) Efetuar a reposição da mão-de-obra. em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo
permitida a prorogação da jornada de trabalho (dobra), bem como, manter em disponibilidade de
efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela
Renascer;

z) Atender de imediato às soiicitações quanto a substituições de mão-de-obra entendida como
inadequada para a prestaçào dos servicos:

aa) Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientaçõe.s da Fundação Renascer,
ittclusive quanto ao cumprimento das normàs internas e de segurança e medicina do trabalho;

bb) Os supervisores da contratada deverão, obrigatori:rrnente, inspecionar os postos no mínimo uma
vez por semana;

cc) Prestar gârantia contratual, no valor correspondente a 5Ç/c (cinco por cento) cJo valor anual do
contrato, podendo optar por fiança-bancária. seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em
títulos da dívida pública, conforme arr. -56 I, II c III da Lei 8.666193.

21.0, pA PRBSTACÃO pOS SERVTCO§:

2l . I - Os SERVIÇOS deverão serão prestados conforme projeto básico ane xo a este edital,

21,2 - A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com artigo 73, inciso I,
alíneas 'ía'! e 

('b" 
da lei n" 8666/93.

21.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nern a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

22.0 - DO PAGAI\{ENTO:

2Z.l - O pagamento será eÍ'etuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante(s) vencedor(es). no prazo cle até i0 (dez) dias consecutivos, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento
da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

22.1 .l - A contratante reterá I I c/c (o*ze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou
da fatura para posterior recolhitnento_- à Previdência Social, conforme artigo I 12 d,a Instrução

Superintendência Ceral de Compras Contralizadas - SGCC/SEPLAG
b)ndereço: Rua Duquc dc Caxias n"-]46, Bairro Siu: José - CIIP: 19.015-320 - Àracaju/SE

,, Fax: (0x.r79)-3226-2?16
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ES:I'ADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PI,ANEJAIVTENTO, ORÇAI\{BNTO E GE,STÃO

ST,IPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

Normativa RFB no. 971, de I 3 de novembro de 2009.

22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe prolnover a retenção clo ISSQN nos casos previstos na legislação

do município competente para arrecadação do tributo.

22.3 - Para {azer jus ao pagamento, a empresa deverá apresenlar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões Negativas de Dóbitos junto à.s

Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos fedetais, à dívida ativa da União, e as

contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicflio do contratado.

22.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liqr"ritlação de

obrigação financeira, em virtude dc penalidade ou inadimplência contratual.

22.5 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do
contratado, o prazo previsto no item 22. I reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação.

22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

22.7 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

23.0 -

23.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade <la sua proposta, não celebrar o
contrato, deixeu de entregar ou apresentâr documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a

proposta, ensejar o reÍ.ardamento da execução do obieto, falhar ou frauclar na cxccução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer l'raude fiscal. poderão ser aplicadas as seguintes sanções.
garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decrcto Estadual no

24.912t07:

23.1 .l - advertência;

23.1.2 - multa, observados os seguintes Iirnites máximos:

a) multa de 0.3 Vo (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou serviço não reaiizado;

b) rnulta de l0 Vc (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou docurnento
equivalente;

23.1-3 - impedimento de licitar e dD contratar com o Estado de Sergipe. pelo prazo de até 5
(cinco) anos;

Superinrcndência Geral de Conrpras Centlaliz.adas - SGCC/SEPt-AC
Endcrcço: Rita l)uquc de Caxias n^-146 - B:riso Sãrr Josó - CEP: 4S.0 l5-320 - Aracaju/SE

, Fax: (0xx?9)-3276-2246
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CONIPRAS CÉNTNAIIZADAS

23.1.4 - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Atlministração Priblica.

§ 1" O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada. retido dos pagamentos
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetâriamente, de
confonnidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2'A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia
úrtil subseqüente ao <Jo encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

24.0 -

24.1 - A presentc licitação não importa necessariamcnte em contratação, podendo a Fundação
Renascer do Estado de Sergipe revogá-la, no todo ou em parte, por razÕes de interesse público,
derivado de fato superveniente cornprovado ou anulá-la por iiegalidade. de ofício ou por provocação
nrediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes
da licitação.

?4.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Estado de Sergipe não será, em nenhum caso. responsàvel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24-3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações presradas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
aptesentado ou a inverdade das inforrnaçõe.s nele contidas implicará imediata desilassificação do
proponente que o tiver apresentado. ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

?4'4 - Após apresentação da prop()sta, não caberá rJesistência, salvo por motivo justo decorrente de
Íato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

2a'1 . Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos. excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento- Só se iniciam e vencern os prazos em dias de expedientes na Secretaria
de Estado do Planejamento. Orçanrento e Gestão. cor]l exceção ao tópico l5.l deste Eclital, de formaque' caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou fêriado, ainda assim,
contará para os fins legais.

24'6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a e.sclarecer ou a cLlmple*"rtui a instruçãà clo processo.

24'7 'o desatendimento cle exigências formais, não essenciais, não importará no afastâmento doproponente, desde que seja possível a aferição ila sua qualificação e a exata compreensão da suaproposta.

^

21.8 - As nt:rrmas que disciplinam este
disputa entre os proponenres, desde

Prerào serãcr senrp'e interpretadas em Íavor cra ampliação da
que não cornprornetam o interesse da Adminiitração, a

_- Su;;erinte ndênt:ia Ceral de Compras Ce"t*tr"Ou. - SCõCr.SFlrLAG
I')ndereço: Rua Dutlue <lc Clax jas n-'3,1íi - ilairr.r Sira .lr:sé _- CIlp: aq.O I .S_:aO _ AracajulSE,

Fax : í0xx79)-32 26-2246
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SECRETARIA DE ESTADO DO PLANE.IAI\IENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCTA GERA.L DE COMPRAS CENTRALIZADT\S

finalidade e a segurança da contratação.

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderãcr ser comunicadas aos proponentes pol'

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Otrcial do Estado.

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste

edital.

24.1 I - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidarnente aos

licitantes do pregão eletrônico.

24.12 - Os casos omissos serão clecididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições

constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.

24.13 - O foro clesignacio para julgan-rento de quaisquer questõesiudiciais resultantes deste edital será

o da Comarca de Aracaju/SE.

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:

74.14.1- Anexo I - Termo de Referência:

24)42 - Anexo II - Projeto Básicol

24.14.3 - Anexo III - Minuta do Contratol

24.14.4 - Anexo IV - Planilha de Composição de Custos;

24.14.5 - Anexo V - Declaração sobre empregados Inenores.

Aracaju/SE,25 de setembro de 2017.

,',.- \; (i :r r i

K Er rÃpÁMa.s oii centÁ uiô'
PRI]GOEIRA/SEPLAC

Superintendênciir Ceral dc Cotnpras Centraltzadas - SGCC/SEPI-AG
t)ndcrcço: Rua Duquc dc Caxtas n"3"16 - lJairro Sâo José - CH,P: 49.015-320 - Aracarlu/Sli

' Irar: (0xr79)-ii26-224(t
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PI,ANEJAIVIENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERTNTENDÊNCIA GERAL DE CON{PRAS CENTRAI,IZÂDAS

ANEXO I - (TT'RMO DE REFERÊNCIA)

1.0 - DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, com interrnediação de mão
de obra, nas unidades da Fundação Renascer.

l.l - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado
do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote dos sen,iços,

1.2 - Nos preços propostos deveráo estar incluídos todos os custos dirctos e indiretos relativos ao
cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outlas despesas, tributos de qualquer natureza,
impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais. direitos trabalhistas e previdenciários.

1.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por e xlenso (art. 5o da Lci n" 8.666/93).

1.4 - A proposta finai de preços deverá conter descrição detalhada do objeto olertado e esrar
acompanhada de Planilha de Custos e Formação de Preços (con.soante modelo exemplificativo
constante no Anexo IV). com detalhamento de todos os elementos que influenciam no custo
operacional, na forma dos Anext'rs deste Edital.

1.5 - Para compor as planilhas de custos o licitantc dcverá utilizar como valor mínimo para o salário
tl piso salarial da Convenção Coletiva (Homologada) ou o valor do .salário mínimo vigente, o que tbr
maior.

1.5.1-AConvencãoColetivacleTrabalhoqueregeascategoriasdetécnicoemrefrigeracão.
a8ente de portaria. eletricista, bornbeiro hidráulico. .carpinteiro. pintor. pedlçiro. garçom.
recepcionista e copeira no Estado de Sergipe é aquela tirmada entre o SINDICATO DAS
EMPRESAS DE A§SEIO E CONSERvAÇÃO DO ESTADo DE SrcRcIpE - SEAC e o
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍXTo T EIVI BMPRESAS DE
ASSETO CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SBRGTPE - STNDECESE.

1.6 - As empresas licitantes NÀO DEVERÃO COTAR em suas propostas de preços e planilhas
de custos o pagamento de ADICIONAL DE PERICULOSIDADE para nenhuma das categorias.
Após a assinatura tlo contrato, a contraleda deverá providenciar a elaboração cie laudo pericial quc
ateste o cabimento ou não do referido adicional e para quais categorias, bem como o quantitativo de
postos que farão jus ao recebimento, consoante discrirninado no item 20.1, alíneas "b" do edital,
hipótese em que será providenciada revisão de preços para o contrato.

LOTE OI

Contlatação c1e enrpresa para

Superirrtendência Geral Ce Compras (lr:nrralizadas - SGCC/SEPLAC
Endcrcço: Rua Duque dc caxias n'3.16 * Bairo são.losé - cFp: 49.015-320 - Aracaju/sil

i r Fax: i0xx79)-322ó-22d6
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PI,ANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZÂDAS

intcnnediação de mão de obra, nas

unidades da Fundação Renascer

VALOR TOTAL DO T,6'19

2.0 - DA ESTllvtATIvA DOS OUANIITATIVOS D-9IÇARGOS E JOLNADA SEMANALi

LOTE 01

QDE
POSTOS

JORNADÂ
§EMANAL PERICULO.SIDADE

ADC
NOTURNO

0l Copeira 12 12x36 Diurno

02 Cuidador Sociai t2 12x36 Diurno

03 Cuidador Social 05 12x36 Noturno X

04 Rcclcador 03 44 horas semanais

05
Agente de Apoio

Operacional
02 44 horas semanais

06

Agente de Apoio

Operacional
0-1 zl4 horas semanais

07
Assistente de

Departamento Pessoal
08 44 horas semanais

08
Assistente de

Departamento Pessoal
04 44 horas semanais

09 Auxiliar de Servicos I 02 44 horas semanais

r0
Técnico de

Manutenção
02 44 horas semanais

ll
Auxiliar Técnico de

Serviços Operacíonais
05 44 horas semanais

t2 Secretária Executiva I OI 44 horas semanais

22Superintendêncra Ceral cle Cornpras Centralizada-. - SGCC/SEPLAC
Ilndcreço: Rua l)uquc dc Caxias n"346 - Bairro São tosé - CEP: 49.01 5-320 - Aracaju/SE

.-: 
Fax : (0xx?9)-3226-2246
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ES'|ADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAI!ÍENTO, ORÇAMENTO TÃO
§UPERINTEN*DÊNCI A GERAL DE COMPRAS CÉNTRALIZADAS

l3
Secretária Executiva

II
03

44 horas semanais

t+ Técnico de Suporte III 0l 44 horas semanais

TOTAL DE POSTOS 63

ANEXO II - PROJETO BÁSICO

11...DO.:O-BJEIO:',' : "" . '

Contratação de empresa especializada, parâ prestação de serviço de mão de obra, conforme

descrição técnica dos serviços, a llm de atender as necessidades da sede e das unidades

socioeducativas desta Fundação.

coNvsNÇÃo:

Os cargos abaixo elencados obedecem a CC't ZAn-\Afi.
DE ASSEIO E CONS. DO ESTADO DE SERGIpE, cujo

s8000007/20 I 7 (ANEXO r)

STNDICATO DAS EMPRESAS

número de registro no MTE é:

DESCRTSÇÃO rBCnrcA Do LOTE:
,e

^ OBJETO CATEGORIA
POSTO

IilfE'ttvo
CARGA HORARIA/

TURNO

ADIC.

PERICULOSIDÁDE

AI»C.

NOTI.IRNO

I

0l
Copeiro

012 12x36 diurno

112 Cuiclador Social 012 I2x36 diurno

03
Cuidador Social 

i

(com Adicional Noturno) |

Re*eador 
i---t
I

Agentí. dc Apoio Operacional I

00s 
i

oo3 
i

002 I

12x36 noturno

{.1 horas semanais

4.1 horas scnranaís

x

04

05

I'ax: r0xx 7!)-3226-2216
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ES'I'ADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GIiSTÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

06

Agente de Apoio Operacional

(com Periculosidade)
003 44 horas semanais

07
Assistcnte de Departamcnto

Pessoal
008 44 horas scmanâis

I

I

08

Assistenle de Departamento

Pessoal

(com Periculosidade)

004 4.1 horas senranais

09 Auxiliar de Serviços I 002 44 horas semanais

l0 Técnico de Manutenção 002 44 horas semanais

l1
Àuxiliar Técnico de Serviços

0peracionais
005 44 horas senranais

12 Secretária Executiva I 001
44 horas senranais

l3 Secretária Executiva Il 003
44 horas semanais

u 'lócnico de .§uporte III 001 44 horas semanais

,ri.tíffi 06s

OBJETO OI(COPETRO):

Executar Tarefas relacionadas à distribuição de ref'eições e bebidas.
a) atender as equipes de referência e os usuários;
b) servir e manipular alimentos e bebidas;
c) realizar serviços de café e das outras refeições servidas nas Unidades;
d) manter a ordem e a limpeza do Iocal de trabalho, scguindo normas e instruções:
e) fazer o controle diário do material existente, relacionando as peças e suas respectivas

quantidades:
l) trabalhar seguindo noÍmas de segurançe. quatidade e proteção ao meio ambiente e às

pessoas e. no desempenho das atividades, utilizzr-se de capacidades comunicativas.
Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas
Requisitos: Nível fundamental completo
Carga horária de trabalho: 12x36 diurno, de domingo a domingo, inclusive nos

feriados.

OBJETO 02 (CUU)^DOR SOCIAT, ):

O Cuidador Social é um profissional capacitado quc ajudará arrs assistidos. pela Funciação

Supcrintendência Geral de Ccmpras Cenrralizadas - SCCC/SBPI_AG
Endcrcço: Rua Duquc de Caxias n".146 - Bairro Sàr,r .losé - CEP: 49.015-320 - Aracalu/,Sli

l'ax : (0x x 79)-3 126-2246
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l

SECRETARIA DE ESTADO DO }'LANEJANIENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CdNTRALIZADAS

Renascer que são portadores tle necessiclacles especiais. O profissional contribui para a qualida4e
de vida da pessoa alvo de cuiclatlo. Ajudar, estimular e realizar. caso seja indispensável, as
atividades de vida diária, ou seja, a higiene pessoal e bucal. alimentação, locomoção. etc.
Cuidar do vestuário (organizar a roupa que vai ser usada, manter o armário e os objetos de u5o
arumados e nos locais habituais; e cuidar da aparência dos assistidos, de modo u urrnantu, u s;ru
auto e§tlma.

a) desenvolver atividades de cuidados básicos
in.strumentais de autonomia e participação social
formas e metodologias, contemplando as dimensóes
b) desenvolver atividades para o acolhimento,
âutonomia e autoestima dos usuários;

essenciais para a vida diária e
dos usuários, a partir de diferentes
individuais e coletivas ;

proteção rntegral e promoção da

c) âtuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora;
d) i<Jentificar as necessidades e clemantras d.s usuários:
e) apoiar os usuários no pranejamento e organização de sua rotina diária;f) apoiar e monitorar os cuidados cofil a moradia, corno organ ízaçáo e limpeza doambiente e preparação dos alimentos;
g) apoiar e monitorar os usuítrios ntrs atividades de higiene, organização, alimentação elazer:
h) apoiar e acompanhar os usuários em atividatres externas;
i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas:
j) potencializar a convivência lanriliar e comunitária;
k) estabelecer e, ou' potencializar vírtculos entre os usuários, profissionais e Í'amiliares;l) participar das reuníões de equipe para o planejamento rJas atividades, avaliação deprocessos, fluxos de trabalho e resultadó.
Local de atuação: CEMEC + Unidade de Saúde
Requisitos: Nível médio conrpleto

feriado:arga 
horária de trabalho 

' tz*sa diurno, de domingo a domingo, inclusive nos

OBJETO 03 (CUIDADOR §OCIAL. COM ADICIONAL NOTURNO):

o cuidador social é um profissional capacitado quc ajudará aos assistidos, pela FundaçãoRenascer que são portadorei de necessidades especiais. o profissional contribui para a qualidadede vida da pessoa alvo de cuidaclo' A.iudar, Jstinrular 
" ,"alirar, caso seja indispensável, asatividatles de vida diária, ou seja, a higiene pessoar e bucar. arimentação, locomoção, etc.cuidar do vestuário (or.sa.nizai u ,ou1io que vai ser usada, manrer o armário e os objetos de uso

:ffi:li}:: 
nos locais habituais: . .uiau,.cra aparência dos assistidos, de modo u uuÉ"n,* u ,uu

a) desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária einstrumentais r1c' airtonomia e participação social aos usuários, a partir cle diferentesformas e metoclologias, contempiando as climensões indivrduais e coletivas;b) desenvorver atividacles prri, ,, acrrhirnc,to. p*,"çan irregrar e ,romoção daautonomia e autoesfima clos nsuários:
c) atuar na recepção dos_usuários p<.rssibilitando unta ambiência acolhedora;d) identificar as necessidades e deinandas clos usuários;

Superrntendência Geral d; C 
-Iindere ço: R ua l)uquc dc Caxias n'3.16 - gai..o Sa., j,rJ* Cil]r: 49.0 i 5-320 _ Aracaju/SE,

Fax : (()r x79)-3 2 26 -224,n
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ESI'ADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAIVIENTO E GESTÃO

SUPERINTENDÊNCTA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZ;\DAS

e) apoiar os usuários no planejamento e orgauização de sua rotina diária;
l) apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do
atnbiente e preparação dos alimentos,
g) apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e
lazer.'.

h) apoiar e acompanhar os usuários em atividacles externas;
i) desenvolver atividades recreativas e lúdicas:
j) potencializar a convivência familiar e comunitária;
k) estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários. profissionais e familiares;
l) participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades. avaliação de

processos, fluxos de trabalho e resultado,

l,',?o1 i"lffi àf.?SHí;f ?,**1T.'j3m:NoruRNo'rearizaráassuas
Local de atuação: CEMEC + Unidade de Saú«le
Requisitos: Nível médio completo
Carga horária de trabalho: 12x36 noturno, de domingo a domingo, inclusive nos

feriados.

OBJETO 04 (RECREADOR):

Elaborar programações recreativas para os jovens assistidos pela Renascer, facilitar o
entretenimento destes e organizar as atividades de divertimento em sob a égide da adaptação e
estítnulo ao cognitivo, Lrtilizando rnúltiplas possibilitlades de trabalho de modo criarivo a
incentivar a parlicipação dos adolescentes:

a) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à
atenção, e garantia de direitos. que contribuam com cr fortalecimento da função cle
ressocialização do indivíduo;
b) desenvolver atividades instl'umentais e registro para asscgurar direitos, (re)construção
da autonomia, autoestima, convívio e participacâo social dos u.suários, a partir de
diferentes formas e rnetodologias, conternplando as climensões individuais e coletjvas.
levandr: em consideração o ciclo de vicra e ações intergeracionais;
c) assegurar a participação sccial dos usuários em todas as etapas do trabalho:
d) apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e físicàl
e) apoiar e participar no planejamento das ações;
f) facilitar oficinas e desenvoiver atividades individuais e coletivas de vivência nas
unidades;
Local de atuação: Unidades de Medidas Socioeducativas
Requisitos: Nível médio completo
Carga horária de trabalho: 44 horas semanais, (sendo 8h diárias de segunda a sexta
e 4h aos sábados), com I (uma) forga prefercncialmente aos domingos.

OBJETO 05 (AGENTE DE APOIO OPERACIONAI,):
Deverá executar atividades operacronais de natureza simples nas diversas áreas de
serviço público:

a) Receber, orientar e encaminhar o público. infornranclo sobre localização

atuação do

de pessoas

Superintcndênr:ia Ceral tle Compras Cer,tralizadas _ S6CC/SEPI. AG 
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